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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA – PI.
 
 
 
 
 
 
Processo n° 0800473-43.2018.8.18.0034
 
 
 
 
 

LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE

PEREIRA BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE

PEREIRA BARBOSA e ANA LUCIA PEREIRA BARBOSA, já qualificados nos

autos do processo em epígrafe que move em face de SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., vem à presença de Vossa Excelência,

por sua advogada que esta subscreve, informar e requerer o que se segue. 
 

            Os requerentes vêm por meio deste, acusar ciência da honorável decisão

que julgou a procedência do pedido constante na exordial, ao tempo em que, junta 

DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.
 
 
 

Termos em que,
 

Pede e espera deferimento.
 

Água Branca-PI (PI), 17 de agosto de 2021.
 

____________________________________________________
 

DRA. RAIMUNDA SOARES DE ABREU
 

OAB/PI Nº 11898
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA,
TATIANE PEREIRA BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA,
JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

Vistos etc.,

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
movida por LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE
PEREIRA BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA
BARBOSA e ANA LUCIA PEREIRA BARBOSA em face de SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., todos devidamente qualificados.

Narram os autores que são filhos da Sra. Marinete Machado da Silva, que
faleceu dia 19/02/2016, após ser atropelada pela motocicleta Honda, CG, TITAN, ano
1996, PLACA HOX-1509, RENAVAM 663879687, a qual era conduzida por um cidadão
com sinal de embriaguez, que inadvertidamente invadiu a pista, não dando condições da
genitora dos requerentes, condutora da motocicleta HONDA NXR-BROS, 150, ES, placa
NIR-9843, chassi 9C2kD0550CR560064, RENAVAM 00455577289, desviar da mesma,
resultando então na colisão que deu causa ao seu óbito. Sustentam que diante de tal
circunstância, os requerentes tornaram-se beneficiários da indenização por morte coberto
pelo seguro DPVAT, prevista no art. 3º, I da Lei 6.194/74, e ingressaram com pedido
administrativo nº 1168695306 junto à requerida para obter o pagamento da verba
indenizatória do Seguro DPVAT, o qual foi negado sob a justificativa de que a de cujus era
viúva e não possuía certidão de casamento. Aduzem os autores que, sem notarem o
equívoco, expediram certidão de óbito onde constava que a mesma era viúva, o que nunca
existiu, visto que a mesma nunca foi casada, apenas viveu em união estável com o genitor
dos requerentes, e aquele já havia falecido há anos.

Citada, a requerida apresentou contestação (ID 14872028), na qual arguiu
preliminar de ilegitimidade ad causam e, no mérito, alega a ausência de laudo cadavérico,
aduz que os requerentes não comprovaram a condição de únicos beneficiários e rebate as
pretensões autorais. Juntou cópia do processo administrativo (ID 14872029).

Réplica à contestação juntada aos autos (ID 15549871).

As partes não postularam a produção de demais provas.
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Vieram-me os autos conclusos para sentença. Fundamento e decido.

A preliminar de ilegitimidade ad causam dos autores não merece acolhida,
uma vez que resta comprovado, desde o ajuizamento da ação, a condição daqueles de
sucessores da falecida. Não há que se falar em impossibilidade de pagamento da
indenização aos autores sob a justificativa de que não seriam os únicos beneficiários, uma
vez que eventuais sucessores e beneficiários que eventualmente não tenham integrado a
presente ação poderão, a qualquer tempo, ajuizar a competente ação regressiva contra os
Requerentes.

Rejeitada a preliminar, passo à análise do mérito.

O feito está maduro para julgamento nos termos do artigo 355, I, do CPC.
Aliás, não se pode olvidar que ao juiz, como destinatário das provas, cabe decidir pela
produção daquelas necessárias à formação de seu convencimento, indeferindo as
diligências inúteis ou meramente protelatórias. Assim, passo ao julgamento do mérito da
demanda.

A ação é procedente.

O pleito requerido merece ser acolhido.

Com efeito, o direito posto sob apreciação é previsto na Lei n. 6.194/74,
dispondo o artigo 3º, “a”, da referida lei, que cito:

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
morte;

O óbito restou comprovado com a certidão de óbito (fls. 02 do ID 3302577),
bem como a sua causa através de acidente de veículo automotor, através do boletim de
ocorrência (fls. 03/04 - ID 3302577) e prontuário de atendimento de urgência realizado no
Hospital Municipal Senador Dirceu Mendes Arcoverde, em Água Branca/PI (fls. 05 - ID
3302577).

A Lei n.º 6.194/74 assegura o pagamento de indenização em caso de morte
decorrente de acidente automobilístico, já devidamente comprovado. O artigo 5º da citada
lei dispõe que:

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante
s imples prova do ac idente  e  do dano decorrente ,
independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.
§ 1º  A indenização referida neste artigo será paga com base no
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da
entrega dos seguintes documentos:
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial
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competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de
morte;

Alega a Demandada que a parte autora deixou de apresentar documento
indispensável imprescindível ao exame da questão, qual seja, o laudo cadavérico,
sustentando que não ficou comprovado pelos demais documentos trazidos pelos Autores
que a morte da vítima decorreu de acidente automobilístico.

Este argumento não se sustenta, porquanto a Lei 6.194/74 determina em
seu art. 5º que o pagamento será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, de forma e modo que o laudo cadavérico não constitui documento
indispensável para verificação da ocorrência do acidente, eis que esta pode ser provada
por outros meios.

No presente caso, dos documentos constantes nos autos, como certidão de
óbito e boletim de ocorrência de trânsito, é possível concluir que a genitora dos
Requerentes foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 19/02/2016.

Ressalta-se, ainda, que o artigo 5º, §1º, da Lei 6.194/94 não exige o auto de
necropsia como prova para pagamento do benefício, bastando a simples juntada da
certidão de óbito da vítima, como fizeram os Requerentes.

Ademais, é de se verificar que a referida certidão de óbito acostada
apresenta a causa mortis da vítima como "acidente de trânsito", pelo que se dispensa o
laudo médico, necessário apenas quando não se conclui na certidão de óbito o nexo de
causa e efeito entre a morte e o acidente, conforme artigo 5º, §3º, da Lei.

Igualmente comprovada a condição de herdeiros dos requerentes, conforme
os documentos pessoais juntados no ato da distribuição da ação. Patente, pois, a
legitimidade dos autores para proporem a presente ação, nos exatos termos do artigo 4º
da Lei n.º 6.194/74 e artigos 792 e 1829, I, ambos do Código Civil.

Ressalte-se, por importante, que não há o que se falar em litisconsórcio
necessário no polo ativo, uma vez que ninguém é obrigado a ocupar polo ativo em lide
judicial.

Neste sentido, é o entendimento dos Tribunais pátrios:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
INDENIZAÇÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR E ILEGITIMIDADE ATIVA. REJEIÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO DE
ACORDO COM O PARECER DA PROCURADORIA DE
JUSTIÇA. I. A seguradora apelante alega a falta de interesse de
agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo, e a
ilegitimidade ativa dos demandantes, em razão da ausência da
declaração de únicos herdeiros e do laudo cadavérico. II.
Sucede que a seguradora apresentou contestação em relação
ao mérito da demanda, requerendo a improcedência do pedido,
de sorte que, havendo pretensão resistida, deve ser afastada a
alegação referente à falta de interesse de agir. III. Da mesa
forma, não merece prosperar a alegação de ilegitimidade
ativa dos demandantes, pois a declaração de únicos
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herdeiros não integra o rol de documentos necessários ao
pagamento da indenização. IV. Além disso, foram juntados o
Boletim de Ocorrência e a Certidão de Óbito, que
comprovam a morte da Sr. Maria Ferreira Freitas em
02.12.2016, além das Carteiras de Identidade dos
demandantes,  que comprovam a f i l iação,  sendo
desnecessário o laudo cadavérico. V. Recurso de apelação
conhecido e não provido de acordo com o parecer ministerial.
(TJ-MA - AC: 00027496020178100027 MA 0053322019,
Relator: MARIA DAS GRAÃAS DE CASTRO DUARTE
MENDES, Data de Julgamento: 07/05/2019, SEGUNDA
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 10/05/2019) - grifos meus

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT.
INDENIZAÇÃO POR MORTE. SENTENÇA QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. ACIDENTE OCORRIDO
EM 12.09.1987, SOB A VIGÊNCIA DA LEI 6.194/74.
PRELIMINAR.CARÊNCIA DE AÇÃO. ALEGAÇÃO DE FALTA
DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL, A FIM DE COMPROVAR
O ACIDENTE, AFASTADA. B.O. E CERTIDÃO DE ÓBITO
APRESENTADOS. LAUDO CADAVÉRICO DISPENSÁVEL.
CAUSA MORTIS CONSTANTE DA CERTIDÃO DE ÓBITO.
MÉRITO. INDENIZAÇÃO QUE DEVE CORRESPONDER AO
QUANTUM ESTABELECIDO NO ARTIGO 3º, "A" DA LEI
6194/74.UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO CRITÉRIO
PARA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE
VEDAÇÃO. ART. 3º DA LEI Nº 6.194/77 NÃO REVOGADO
PELAS LEIS N° 6.205/75 E 6.423/77. AUSÊNCIA DE
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA
DEVIDA DESDE A DATA DO SINISTRO. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(TJPR - 9ª C.Cível - AC - 1084765-7 - Região Metropolitana de
Maringá - Foro Central de Maringá -  Rel.: DESEMBARGADOR
D'ARTAGNAN SERPA SA - Unânime -  J. 10.10.2013)

Assim, estando comprovado o óbito, com a certidão às fls. 02 do ID
3302577, o acidente, tal como se vê no boletim de ocorrência e no prontuário de
atendimento hospitalar contidos às fls. 04/05 do evento anteriormente citado; bem como a
legitimidade dos autores em pleitearem o direito objeto do pedido, como já ponderado no
tópico respectivo, há de se reconhecer a procedência do pedido, por ser medida de inteira
justiça.

Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados pelos autores
em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DE SEGURO DPVAT S/A e condeno
esta a pagar a eles (em quotas iguais) a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais). O valor da condenação  deve ser corrigido monetariamente a partir do dia do
sinistro, nos termos da Súmula n.º 580, do STJ. Sobre o valor da condenação incidem
ainda juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, conforme art. 405 do Código Civil
e Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça.

Condeno a ré em custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
condenação atualizado.
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Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.

Após o trânsito em julgado, aguardem os autos em Secretaria, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a manifestação do credor sobre o início do cumprimento da sentença.
Não havendo requerimento neste prazo, o processo será arquivado, sem prejuízo de
desarquivamento, caso haja posterior manifestação do credor.

Ainda, certifique a secretaria se houve o adequado recolhimento das custas
judiciais (iniciais e finais). Na hipótese de não ter sido efetivado o recolhimento das custas
a contento, junte-se aos autos a guia e intime-se a parte sucumbente para pagá-la no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ciência ao FERMOJUPI, com a qualificação
completa do devedor, com cópia da sentença, da certidão de trânsito em julgado e da guia
de custas, para os devidos fins de direito.

 

ÁGUA BRANCA-PI, 29 de julho de 2021.

 

JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Água Branca  
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HABILITAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA
BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

ÁGUA BRANCA-PI, 27 de maio de 2021.

OTAVIO SOARES DA SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA BARBOSA,
ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, intimada a especificar provas a ser produzidas, na forma do
despacho de id 13208051, a demandada manifestou-se tempestivamente através
do id 15928646.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ÁGUA BRANCA-PI, 27 de maio de 2021.

OTAVIO SOARES DA SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA BARBOSA,
ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, apesar de intimadas por meio eletrônico (ids: 2698897; 2698898
e 2698901), em 31/03/2021, cujo sistema registrou cientes em 12/04/2021 e,
exaurimento do prazo processual dia 27 do mesmo mês, as requerentes não se
manifestaram sobre a faculdade de especificarem provas a ser produzidas.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ÁGUA BRANCA-PI, 27 de maio de 2021.

OTAVIO SOARES DA SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PI 

  

  

Processo n.º 08004734320188180034 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUANA BARBOSA DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

Alegam os autores em sua peça vestibular que sua genitora, MARINETE MACHADO DA SILVA, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 19/02/2016, razão pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de 

compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor que entende devido. 

Desta forma, requer que sejam remetidos todos os termos já expostos na peça de bloqueio e ratifica o pedido 

por todo o gênero de provas admitido em direito. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AGUA BRANCA, 7 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA
BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

AVISO DE INTIMAÇÃO

A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, INTIMA as partes, na forma do despacho de ID
13208051, para querendo, especificarem as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando
concretamente a pertinência de cada uma para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento, no prazo de
10 (dez) dias.

ÁGUA BRANCA-PI, 29 de março de 2021.

OTAVIO SOARES DA SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA
BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, intimada por meio eletrônico (ID 15298362), a parte
demandante manifestou-se tempestivamente sobre a contestação através do
ID 15549871.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ÁGUA BRANCA-PI, 29 de março de 2021.

OTAVIO SOARES DA SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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Segue em anexo.
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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PIAUÍ. 

  

  

 

Processo N° 0800490-45.2019.8.18.0034 

 

 

 

LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA 

BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, ANA LUCIA PEREIRA 

BARBOSA e JANAINE PEREIRA BARBOSA, já devidamente qualificados no 

processo supramencionado, por seu procurador ao final assinado, vem mui 

respeitosamente, perante Vossa Excelência apresentar a seguinte:  

 

RÉPLICA E IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 

 

 No processo em que o mesmo move em face de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., pessoa jurídica, igualmente identificada no 

processo. Nos seguintes fatos e fundamentos a seguir: 

 

I – BREVE RELATO DOS FATOS 

Os Autores propuseram Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da 
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Requerida objetivando receber o valor integral restante da indenização pertinente ao 

seguro DPVAT, decorrente ao acidente de trânsito datado em 19/02/2016, devido ao 

falecimento de sua mãe, onde tiveram seu pedido negado administrativamente de 

forma indevida. 

 

Foi deferido aos Autores o benefício da assistência judiciária gratuita de acordo com 

Despacho de n° 4783420. 

 

Após isto, a Requerida foi citada e contestou à presente demanda. 

 

Vieram os autos para Réplica. 

 

Breve é o relatório. 

 

II - DO MÉRITO 

Data máxima vênia, a contestação trazida pela Ré não merece prosperar, vez que é 

carecedora de fundamentos fáticos e jurídicos e silencia sobre a principal questão 

aqui discutida, que seja, o fato da parte Autora, preencher todos os requisitos 

necessários para percepção do valor do teto do seguro em foco, conforme 

documentação acostada no corpo da inicial. 

 

Destarte, o não recebimento da quantia indenizatória na qual as partes autoras tem 

direito, tendo em vista, o óbito decorrente de acidente de trânsito mencionado em 

face de inicial corresponde ao valor do teto correspondente a R$ 13.500,00 (treze 

Num. 15549871 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAIMUNDA SOARES DE ABREU - 22/03/2021 20:33:46
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032220324713000000014690964
Número do documento: 21032220324713000000014690964



 

 

                                        SOARES ABREU ADVOCACIA PREVIDENCIÁRIA    
                                   Dra. Raimunda Soares de Abreu- OAB/PI 11898 

Dr. Joseph Matheus Viana de C. e Silva –OAB/PI 17211         
 
  

 

 

 

 
 

 

 Rua Virgílio Ferreira Soares, nº 120, Centro, Água Branca 
   (86) 9 9921-8367/ 9 9997-6461|   raimundasabreuadv@gmail.com 

 
 

 
 

- 3 - 
 

mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, segundo certidão de óbito acostada 

em anexo. 

  

De acordo com as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), a parte Autora 

faz jus à indenização financeira pelo falecimento de sua genitora, decorrente do 

acidente de trânsito, conforme atesta os a Certidão de óbito em apenso, no valor 

estabelecido conforme o art. 3º, inciso I, in verbis: 

  

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2° desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 
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Ora Excelência, sendo assim, resta comprovado através de boletim de ocorrência e 

certidão de óbito juntados a inicial, o sinistro requisito no inciso I do artigo acima, a 

morte da genitora. 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 

6.194/74, § 1, a), que diz que:  

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente”...  

 

Mediante a entrega dos seguintes documentos:  

 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-

se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer 

prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de 

Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar.  

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 

corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto 

probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos 
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exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos físicos 

que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente 

de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm os requerentes 

direito à indenização. Dessa forma, os Autores buscam junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

 

Novamente destaca-se que a Autora junta aos autos todos os documentos 

necessários que demonstram a sua invalidez, como o Boletim de Ocorrência, certidão 

de óbito e laudo médico.  

 

Ainda, ressalta que a contestação da requerida é vazia ao alegar ilusoriamente 

que as provas trazidas pelos autores ao processo em questão falham em 

comprovar o alegado vínculo entre a morte da Sra. Marinete e o acidente de 

trânsito, ora Excelência, está EXPRESSAMENTE comunicado em cada 

documento acostado, que a causa da morte fora o acidente de trânsito, sendo 

assim, infeliz a parte Ré em sua resposta. 
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Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a Requerida, que 

se fazem presentes os documentos necessários para esclarecer ao Magistrado o 

ocorrido, não devendo ser acolhido o pedido de improcedência da ação. 

 

Por todo o exposto fica perfeitamente demonstrado que para fundamentar seus 

argumentos, a parte Ré não trouxe qualquer prova ou elemento suficiente para 

desconstituir o direito dos Autores, razão pela qual não merece acolhimento. 

 

IV - DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se a Vossa Excelência receber a presente impugnação, a 

fim de julgar pela procedência da ação, com a condenação da Ré, com o consequente 

acolhimento de todos os pedidos elencados na exordial.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Água Branca-PI (PI), 22 de março de 2021. 

 
 

____________________________________________________ 
DRA. RAIMUNDA SOARES DE ABREU 

OAB/PI Nº 11898 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA
BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

AVISO DE INTIMAÇÃO

A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, INTIMA a parte demandante, para
ofertar replica à contestação da parte adversa, em 15 dias. 

ÁGUA BRANCA-PI, 11 de março de 2021.

OTAVIO SOARES DA SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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SEGUE EM ANEXO JUNTADA DE CONTESTAÇÃO E PROCESSO ADMINISTRATIVO.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PI 

   

 

Processo n.º 08004734320188180034 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUANA BARBOSA DA SILVA E OUTROS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 Alegam os autores em sua peça vestibular que sua genitora, MARINETE MACHADO DA SILVA, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 19/02/2016.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Inicialmente, em que pese os autores pleitearem a indenização integral relativa ao Seguro DPVAT, deve ser 

observado que estes não são os únicos beneficiários da vítima. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda2. 

 
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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No entanto, conforme se verifica na certidão de óbito a vítima era viúva, mas não há comprovação do seu óbito. 

Além disso, a certidão de óbito é totalmente omissa quanto à existência de filhos de modo que deve ficar 

devidamente comprovado que não existem outros que possam ser prejudicados se desprezados caso ocorra 

eventual condenação. 

Com isso, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização aos autores, posto que não se 

enquadra na qualidade de únicos beneficiários de maneira que  tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a 

Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a 

efetuar outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de que os autores são os únicos beneficiários para receber a 

indenização em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 485, VI do Código de Processo Civil/2015. 

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado  pelos demais documentos trazidos pelo Autor que a morte da vítima decorreu 

do acidente automobilístico. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, o que a lei traz 

como requisito. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

 

 

 

 

 

 
2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que os autores pudessem receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deveriam 

comprovar a qualidade de únicos beneficiários, devendo restar claro que a vítima não deixou outros 

herdeiros. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

Num. 14872028 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 22/02/2021 14:12:25
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022214115620300000014055658
Número do documento: 21022214115620300000014055658



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona EDNAN 

SOARES COUTINHO inscrita sob o nº OAB/PI 1841, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

OAB/PI 1841  
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367 , ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move LUANA BARBOSA DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de AGUA BRANCA, nos autos do 

Processo nº 08004734320188180034. 

  

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2021. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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e/ou salário ou ainda inexistência i 

. 1 . . &.,niY w - ^ r n n r n / i i i i H i n t n m a " k " ' 

ci',-iio-CEPMnoi-ino 
Os bancos BRADESCO e ITAÚ têm acordo junto à Seguradora Lider.DPvkT^niirá^rrFiiraW wnta PdÜPANÇA para fins de UPVAI sem ônus pará o 
requerente. Cana de abertura disponível no endereço eletrônico: wvvw.dpvatseaurodotransiio.corn.br 

i 4 W do age ite 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N* do BANCO N° da AGÊNCIA (com digito, se existir). 

I 
. N" da CONTA (com digito, se existir). 

G. 
^ 

PARA CRÉOrrO EMCCyiTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCOjiTAÚ, BANCO 0 0 BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)  
N" do BANCO -LOS N<> <ja AGÊNCIA (com digito, se existir) 3 0 M g N" da CONTA (com digito, se existir) X S ^ g C - i . 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É OE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
OE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

e>^e,tJCA < q de A S ^ X t - de SOlfeI 

r 
<J> ATEN(;ÃO 

LOCAL E DATA 

x&J^A/n A/2yx^//(7, y � 
ASSINATURA 00 BENéílCIÁRIO 

-O Seguro OPVAT garante indenização de RS13.S00.00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiàrio/s.obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500.00 em caso de invalidei permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo cem a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até RS 2.700.00 em caso dc despesas médico-hospItaUres. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse w\v\v.d|)vatsegurodoiransiio.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 

í 
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tóuh L.wm:w, t i.i,iLi,'-u 
^,, SAC 0800 m i 
ÜlíVIDOKIA 0806 
rJljy]büí. jA il,íüíl .'y-: 

íOT: 2l.Q744d-5 
lOCAI.IDADE: SANT01 
AG. VlHaum: 3tí4ü 

VALOR 

í/.̂  -a.-umym-ii 
lü/Aüii/hlli, fkikaLfl4:h/:4w 

fcÜM; 0l21Wh 

iOMhUl i - : AiAVmAm 

KPaSilÜ LM DlNlltJkii 

m\b.m-] 

AlílQMii) M MALIiADü DA SILVA . ' ' 

� '>M ' ! 

UHVAT 

L£2:ÍILUOO NAO vri,iricAnn| 

O 1 NOV. 2016 

Gente Seguradora S.A 
".'.1 Fclix P.ichcco, 2008 Loi.i 104 

C™tio-C£Pfi400Mro 

^^^^^^ Í̂̂ ÈÍITO^FÍ]̂ ^ 
DPVAT 

í^2^ILÍÍ2p^EP^pp^^ 

Gente Seguradora S A 
FoluP.-icheco, 2008 Loi.i 104 
C''nlio - CF" '".�noi.iró 

223 Waaaĝ &ka 
JJVTf l 

Õ£PftWflMfiNí0.o6.S,NIST.fioI' I DPVAT I 

[conTCuao NAO vo„rirnnr.J 

o 1 NOV. 2016 
1 

Gente Seguradora S A 
"�u.iFehx Pncheco, 2008 Loj.i 1041 

i Cpiitro � CEP IÍ400MPO 

BEPARTAMENTO DE SINISTROS í 

DPVAT J °̂ ™«̂ ^̂ «ÊNrõ̂ ^ 

' &iiai£ÕN^õTFji^^ 

O 1 NOV. 2016 

.I-CQMJCUDQ KAO ULIi ir iÇflDO| 

Q>®^ 
Gente Seguradora S.A. 
niin Fclix Pacheco, 2008 Lojn 104 

Conlio-CE'""-í":ii-*'"" 
Gente Seguradora S A 

Fclix P.iCcco, 2008 LOM 1041 
Ci"itro-CEPf,400t-<rn 
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ô 
Seguradora Uder - DPVAT 

AUTORIZAÇÃO 05 PAGAM5NT0 05 IN05NIZAÇÃO DO SF'--;|onjJg^AT 

N» DO SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PEIA S E G U R A D U K A 
" O o i ^ . 

J 
Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 
EU. F A e x r w A j g , p e R C x g . / ^ & A . R B O S & 

PORTADOR(A) 0 0 RG N° 3 � ^ l i . . A R I EXPEDIDO POR S S P / P T . EM 2 0 / 0 > / 1 2 E 

CPF ©©©[l)©®©©^-®® /CNPJ �CCOÜGGG-GCGÜ-GÜ. PROFISSÃO t^ino^o^^ 
E RENDA MENSAL DE RS — ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÂRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA / A A R x A ^ T C M A C H A D O P*" STt-V<> .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO. DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(*) A Circular Susep n° 44S/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, atém dos documentos de identificação pessoal 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal 

T 
Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados nâfiJÍ^iêéí''MèWlfiBífoQftiS,iyè?jpfS|ntados: 

Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos: - SALARIO, FUNCIONAI, IM«;<: Rr>^';S^gA^I 
PREVIDÊNCIA SOCIALou AGRICULTURA FAMILIAR. I f [cONTCUDO NAO vtinriCAOOl 

ILIA BOISA ESCOLA 

3U LTDA 

^ ^ , ,u Fclix Pncheco, 2008 Loj.i 104 
mnàsi de folha de c » # ) f , % Ç W M # P W " * e < e dados 

� Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecer ten los: CNPJ, ME, MEI, EPP, COMER 
normalmente ao ünal do nome do titular. A n 1 NlW 7niR 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vftima nâo for o titular; -x / 0 I tUID 
� Conta tipo FÁCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal; j 
' Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que náo exist -<RSM<Mg^^P^ ) ^^g t (g g^rk fins de 
depósito de indenização de DPVAT; ' ' 

� Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada com < 
bancários do titular. 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta: 
� CPF do beneficiário/vitima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEFTA FEDERAL 

vvww.receita.fazenda.90v.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que nào c o mesmo da conta informada para depósito; 
� Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. ; 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro OPVAT é responsabilidade do agente 
regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO. ITAÚ e SANTANDER disponibilizam, em consulta simples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 
e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÚ têm acordo junto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de OPVAT sem ônus para o  
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrõhico: www.dpvatsequrodotransito.com.br 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) gj, 
N° do BANCO 3C( 1 N" da AGÊNCIA (com digito, se existir) -* " ^ ^ N° da CONTA (com digito, se existir) 3 M g ^ 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO 0 0 BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N* do BANCO N* da AGÊNCIA (com digito, se existir) N" da CONTA (com digito, se existir) 1 

z) DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É OE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

A g U A 6<^AAJCi-. i 9 de A S g r c de i f n i l i O J i ^ e ( ^ t n n ' f « n ^ r ^ w Õ j y c v i A . 

P <T> ATEN(;AO 

LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

- O Seguro DPVAT garante indenização de R$l3.5oo,00 em caso de morte (valoi que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s. obedecendo ã legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até RSlS.SOO.OO em caso de Invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 om caso de despesas médi «-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse vww.(ltA'aisegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC OPVAT 0800-0221204. 
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ITAU UNIBANCO S/A 

DEPÔS HO EM CINHEIKÚ 

HECI6Q üE Jfcf-aSirO 168, .3404.'-d 
FAVOREi/lDJ: rftB.ANt PrREikft bARBüSA 

OtPJSirJ EM DINHEIRO: 

cioü : m m'.2m2imAmbb7\mmm7 

REALIZADO EM: 03/08/2016 as U: 13:54 

AUTENTICAÇÃO 
EbCâSI- ia544ftl:̂ L.lrrí'13af 5FDC30CBilbtLh2t bL 

UM3Í3 

10018 1P8784155 030816 ic,??r ^r£y-'i 

o 1 NÜV. 2016 

Gente Seguradora S.A., 
«".1 Folix Pacheco, 2008 Lojn 104 

/ Ccntio-CEP G40ni.inn ' 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
» DPVAT 

I CONTI UDO NAO vi:mriCAOo| 

o 1 NOV. 2016 

Gente Seguradora S.A. 
Rii.i Folix Pncheco, 2008 Lojn 1041 

Coiilro-CEP 64001-160 
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«Sú UnibancoS.A. Comprovante de Alteração de Dados da Conta 

Conta Universal | Local e data da alteração 
Agência ^ Numero da Contai DAC ' 

168- PORTO ALEGFE.03/08/2016 

Informações alteradas 

rtL.TEPJi.CAO DZ Z.-J?:S Z.-. 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS I 
DPVAT 

I CONirUDO NflO VLKiriCADÕ] 

o 1 NUV. 2016 

Gente Seguradora S.A. 
Run Fclix Pncheco, 2008 Lojn 104 

Ccniro-CEP 64001-160 

Ema AR EXTRATO CORREIO, TARIFAT"? CCrTORI-IE TABELA DE TARIFAS 

RUfi. .f̂ L-SA Gv-iR-L, A Z)z. _ -. n̂ r*—-*., - , —O" "ITORI 

RUBEM BERTA,PORTO ALEGRE,RS,91160-321 
DEPARTAMENTO DE SINISTROS! 

DPVAT 

i i iHi l I luPO NAO vcRiricAnnJ 

O 1 NUV. 201F 

Gente Seguradora S.A 
nii.i Folix Pncheco, 2008 Loin 104 

Coiitio - CEP 64001-160 
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0 AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇ f m A % A r -
Seguradora Líder � DPVAT 

N° DO SINISTRO < CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 
EU. f \ M f t . L-OCT.A P f e R C r i g A 6 . C ^ R e > o S i ^ 

PORTADOR(A) DO RG N° 3 . 0 2 5 . 5 M 3 EXPEDIDO POR S S . P / P T . EM 0 2 / Q g / o 4 E 

CPF /GNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO AUTd^OMA 
E RENDA MENSAL DE R$ g o O , OO ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÂRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGÜRO DPVAT DAVÍTIMA A A ^ e r ^ e - T e MACH A p o pA. SiL\/-&- .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

/- : N 
(�) ACircular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina quetodas as seguradoras são obrigadas a ] 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoaL 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

\ y 
Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos: - SALÁRIO, FUNCIONAL, INSS, BOLSA FAIVIÍLIA, BOLSA E5ÇQLA,„c]i 
PREVIDÊNCIA SOCIAL ou AGRICULTURA FAMILIAR. DEPARTAMENTO Ú^SÍNÍSTROS | 

m-A 
I CONT 

DPVAT 
EPP, COMER ou LTD 
rruoo NAO vrRiricADO 

^ O 7 jüL. 2016 
mpedimentos para fins de 

� Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecer termos: CNPJ, M^ , 
normalmente ao final do nome do titular. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vitima não for o titular; 
� Conta tipo FÁCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal; 
� Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que não existem quaisquer 

depósito de indenização de DPVAT; 
� Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada com cópia simples rasurada de folha de cheque cclnGieiatiepSôQitÉ^Qiiacâ-A-1 

bancários do titular. , Ru,-, Folix Pacheco, 2008 Lojn 104 j 
� Conta bloqueada, inativa ou em proposta; 1 Contio - CEP G4001-1G0 
� CPF do beneficiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.aov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 
� Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código dè segurança. 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro DPVAT é responsabilidade do agente 
regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO, ITAÚ e SANTANDER disponibilizam, em consulta sirnples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 
e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÚ têm acordo junto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de DPVAT sem ônus para o  
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrônico: www.dpvatsegurodotransito.com.br 

' ^ 
PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir). 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)  
N° do BANCO O O 1 N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) g g g - 5 N" da CONTA (com digito, se existir) Z S Q -"4" 

V , 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

;^CUA6*?AA)a_ig_de AB^rç, de_2el6_ / ^ M / l f u j r / n i -fíi/Ai.f^^ BoJlr^^y^ 

LOCALEDATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

D ATENÇÃO 
- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s tegítimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de Invalidez permanente (vator que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
-Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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' ' Banco ̂fostal 
' "̂'̂ '̂̂  
*** Extrato de #ta Corrente *** 

Asencia : 34300783-AC AOJA BRANCA 
Te-mina]: 34307805 Id Trx � 31465 
Nro. Aut.': 114435 . Caixa : 85277240 
[feta x : 0E/(SÍ/2016 , Hora : 11 44 
(Horário de Brasília) . 

BANCO GO BRASIL S.A. 
5757800128 o256 

EXTRATO COMIA CORRENTE PARA S#LES CONFERENCIA 

28.236-7 AmiCIA: 0888-5 CONTA' 
CLIENTE: ANA LUCIA PEREIRA BARBOSA 

' DOCUM. HISTÓRICO 

04/04/2016— 
Saldo Anterior 

NAO HA LAN CA MENTOS 

VALOR 

; 01/06/2016 

Juros * 
Data de ,#b1to dèíJÜròs; 
ÍOF * '"" ��'"/ 
Data de Debito de IOF 01/oá'20Í6 

(*)Apurados de acordo.com o somatório dos saldos 
:devedores diários no mes anterior ao debito. 

SALDO :EM CONTA-SALARIO 

..OBSERVAÇÕES: 

�DEPARTAMENTO DE SlNISTROSf 
DPVAT 

I coNTrupo MAO vrmricADoj j 

o 7 jüL. 2016 

Gente Seguradora S.A. 
Ru,i Foliai Pnchoco, 2008 Lojn 104: 

Contro-CEP G4001-IGO 

^Serviço ck Atendimento ao Consumidor - SAC 
0800 729 0722 
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* \ 
V AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZ '^'^ «SEGURO DPVAT 

Seguradora Líder � DPVAT //|l///||ííiS [niento 

H" DO SINISTRO < CAMPO PREENCHIDO PELA SEGUK/^ZIT^. 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 
EU. FA<g»xrvN)€^ P e R C x i g . ^ 

PORTADOR(A) DO RG N° 3 - j - . A A l EXPEDIDO POR SS P/ PX EM 2 0 / 0 1 - / i Z E 

CPF © © ( g [ 5 ) © ( 3 ] [ õ ] © @ - @ @ /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO AUTOrJOA^ 
E RENDA MENSAL DE R$ — ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA M A K x A ^ e T C M A C H A D O Pf> .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

r ^ 
o ACircular Susep n° �445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina quetodas as seguradoras sâo obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma r|l^iimn i r r nprrrrntndnr 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos: - SALÁRIO, FUNCIONAL, INSS, BOLSA F A M Í l I ^ ^ K S ^ j ^ á % % 

já^mmEm 
PREVIDÊNCIA SOCIAL ou AGRICULTURA FAMILIAR. 

' Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecer termos: CNPJ, ME, 
normalmente ao final do nome do titular. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for o titular; j 0 7 JuL, 2016 

STROS 

� Conta tipo FÁCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal. 
' Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que não existem quaisquer 
depósito de indenização de DPVAT; 

r 
tipedimentos para fins de 
bente Seguradora S.A. 

� Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada com cópia simples rasurada de folha de cheque co rfe'íítT'iíSfe<MWfi#,cfélBfethçfs 104 ! 
bancários do titular. I. Ccnlio-CEP 64001 100 | 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta; 
� CPF do beneficiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fa2enda.a0v.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 
� Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro DPVAT é responsabilidade do agente 
regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO, ITAÚ e SANTANDER disponibilizam, em consulta simples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 
e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÜ têm acordo junto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de DPVAT sem ônus para o  
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrônico: www.dpvatseaurodotransito.CQm.br 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N°do BANCO .-^M i N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) 16 S-f N° da CONTA (com dígito, se existir) SH 4 - Ç, 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) 

V 
DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

A6UA 6 ^ A M : A . 49 de A 6 ^ X 6 . de ^ < € / i ^ c A x i S D ^ L ^ ^ Í nJ i lKTJ i " R j p L x L f t X W ^ 

LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

/ - <$> ATENÇÃO ^ 
- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I CONTr.UDO NAO vrKiriCADo| 

o 7 JÜL. 2016 

Gente Seguradora S.A. 
Run Felix P.-ichcco, 2008 Loj;i 104 

Centro-CEP 64001.160 
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o Seguradora Líder � DPVAT 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO 5Fr,iiDi 

* Autorização * pai 

r i n m / A - f -
lamento 

N° DO SINISTRO < CAMPO PREENCHIDO P E L A .-^V^IUIXMUÜKA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 
EU. L U f ^ N Ô ^ ep ( i e><OS/^ OA S J U V A , 

PORTADOR(A) DO RG N° 5 L 3 0 q s 9 2 EXPEDIDO POR S S P / R S EM 0 6 / L O / \ 5 E 

CPF /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO /.uráuOMA 
E RENDA MENSAL DE R$ gOO^ QO ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA M A R T ^ / v ; e T C M A C H M ? o PA S l i - V A .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

A 
(*) A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoaL 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

v 
Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

Riüi FülixPnchecõIZÒÕB LojnToí 
Contro-CEP 64001.1G0 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos: - SALÁRIO, FUNCIONAL, INSS, BQU?A i-MllLI^.4i,Ui,SA,.b:S.LULA,| 
PREVIDÊNCIA SOCIAL ou AGRICULTURA FAMILIAR. 

� Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecer termos: CNPJ, MC, MCL LPP, COMER uu LTDA 
normalmente ao final do nome do titular. ]coHyüüo mo xtr.imiCAüof 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vftima não for o titular; 
� Conta tipo FÁCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal; ^B*^ O 7 JÜL. 2016 
� Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que não existem quaisc jer impedimentos para fins de 

depósito de indenização de DPVAT; 
� Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada com cópia simples rasurada de folha de cheqt ç&cAi' 

bancários do titular. 
� Conta bloqueada, inativa ou em proposta; 
� CPF do beneficiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.gov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 
� Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos a mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro DPVÁT é responsabilidade do agente 
regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO, ITAÚ e SANTANDER disponibilizam, em consulta simples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 
e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÚ têm acordo junto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de DPVAT sem ônus para o  
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrônico: www.dpvatsegurodotransito.com.br 

/ ^ 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO 3 M L N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) i & S l r N° da CONTA (com dígito, se existir) Z A S l ^ ^ i - <? 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
H° do BANCO ' N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) / N° da CONTA (com dígito, se existir) 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÁO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

. i q de A B í ^ r L d e 2 o 4 G z A v ^ O Í A d ^ r X \ M j ^ k ç l a ^ ( A / r > 

LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

% > ATENÇÃO ^ 

- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s. obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
-Para acompanharo processo de análise do pedido de indenização.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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DEPARTAIVIENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I coN:f;u!:'.o MAO vrüiricAPül 

o 7 jüL. 2016 

Gente Seguradora S.A. 
Rua Felix Pncheco, 200B Loja 104 

Cclro-CEP G4001-1GO 

Bdi i cu Ha li S.'A 

f « l I I AU CXIRAIU i;iA C im Nll 

™ 
riPÜ INDIVIDUAL 

t j S l W Bdnco l l aú S.'A 

BCl) IIAIJ LXIRAIU IMA ÜÜRRLNÍt 
AGENCIA 1GA7 DATA 07/03/20IB HORA 1-1.17.49 
CONIA 29574-9 LUANA SlLVA 
TIPO INDIVIDUAL 
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^ 
^^^^^^^^^^^^^^^o^Dr ^ ^ ^ ^ ' ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ l ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

N° DO SINISTRO . CAMPO PREENCHIDO PElj°rSEGURADORA J 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 
EU, T A A ^ A J Z M e P e í ^ f c X R A fò/^R&OSA. 

PORTADOR(A) DO RG N° 3 . 0 2 5 . 6 6 9 EXPEDIDO POR S S P / PZT EM 0 3 / 0 6 / O ' ^ E 

CPF [Õ )©S®@®@©@-(g@ /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO ^UTO,VO^ 
E RENDA MENSAL DE R$ g O Q , 0 0 ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA M A f e r / u e i C M A C H A P O P > S x u x / ^ .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

/- ^ 
(*) ACircular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina quetodas as seguradoras são abrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

V / 

Para evitar reprogramação de um pagarnento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos: - SALÁRIO, FUNCIONAL, INSS, BOLSA|FAI\a[|JÃ-KiJU)A ESCOLAr 
PRFUinFNíriA qnriAi nn Ar,RiriiiTiiRA FAMii lâR O^mi^TAlWMjfÕ^D^E^mistROy PREVIDÊNCIA SOCIAL ou AGRICULTURA FAMILIAR. j ^py^^j 

� Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecer termos: CNPJ, ME, 
normalmente ao final do nome do titular. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for o titular; 
� Conta tipo FÂCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal; 

IVIEL CCP, COMCn uu LTOA—, 
|CON.i:UDO NÃO Vrn i ! ICADO| 

Rii;i Folix Pncheco, 2000 Lej;i104 
Cenlro-CEP 64001-100 

0^ o 7 JÜL. 2016 
Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que não existem quaisquer Impedimentos para fins de 
depósito de indenização de DPVAT; 

� Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada com cópia simples rasurada de folha de cheque cc)nTO^n^K)6fiWí^^Q6acS.A 
bancários do titular. 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta; 
� CPF do beneficiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL" 

www.receita.fazenda.gov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 
� Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem osdados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos â mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro DPVAT é responsabilidade do agente 
regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO, ITAÚ e SANTANDER disponibilizam, em consulta simples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 
e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÚ têm acordo junto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de DPVAT sem ônus para o  
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrônico: www.dpvatsegurodotransito.com.br 

/"^ 
PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N" do BANCO O D i - N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) O g S S - £ > N ° da CONTA (com dígito, se existir) . " ^ 2 4 - & 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BANCO N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

AGUA. M A6fcXt>. de 2ol& ''^'txXAAU/xl.n^ "IR O At PAAiJt^ I/SÍAOUXIA^O'^ 

LOCAL E DATA Q ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

| > ATENÇÃO ^ 

- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s. obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanharo processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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' MSTGMA IIK MORMACiiL:.; BANl;i) DÜ: BRASÍL 
;"|/Í1Í'/8M16 Auloatendimeiif u � 15:'jl-!?7 
0888 í^Un íK.'M 

CüMPROVANTt-DL ENTRFtíA DE ENVELOPE , 
DEPOSITO EM CONTA CORRENTE DINHEIRO 

[�AVORECiüO 
11 ENTE 

AGENCIA: 0888-!, 

VALQR TOTAL t 
Nk. ENVELOPE 

.JANAINE PEREIRA BARBOSA 
CONTA: 19.724-0 

2.740.540.93'', 

* Valor sujeiI,:, a í.ioiifei.enuia. 

t liados dc.Envelope: 112 2.?46.M0.H;3f, - . ̂  v 
. acolhido em: 25/02/2010, 11.1 Agência 0888; 

SEO ENVELOPE SERA PROCESSADO 
hÍD PRÓXIMO DIA UTIL. 

GOAKÜE ESTE COMPROVANTE ATE A OPERAÇÃO 
SER PROCESSADA. 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS  
DPVAT 

I coNTruDO MAO vr.uiricflDo| 

o 7 iüL. 2016 

Gente Secjura'dora S.A. 
t Rii;i Folix P;iclu;co,2ü08 Loja 1041 

Contio-CEP 64001-160 

Leia nd verso oomo conservar este díicuiiiento, 
entre üutras informações. 
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o AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
Seguradora L íder . DPVAT ,„....A--«gode, 

'aaamento 

N° DO SINISTRO ( CAMPO PREENCHIDO PElA-^^-..-.r°°^^'' i 
Este formulário deve ser preencliido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 

EU. A / ^ T O N L O M M 2 C e L . r A J O M A C H f ^ D O Ols S . I .LVA. 

PORTADOR(A) DO RG N° 2 - 2 ^ 2 . 9 6 ^- EXPEDIDO POR S S P / P E EM O Z / O l / O L E 

CPF /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO A^&rajuigg, 
E RENDA MENSAL DE R$ ^OO.OO ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA fV\6R%.A;6Te ^A^Ch}>VO PA S p - V A .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COMAS INFORMAÇÔESABAIXO PRESTADAS. 

(*) ACircular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dintieiro no mercado segurador, determina quetodas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma a W l ^ ^ ^ m i S T R O S 

Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos: - SALÁRIO, FUNCIONAL, INSS, BOLSA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL ou AGRICULTURA FAMILIAR. 
Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecer termos; CNPJ, ME, IÍEI, EPP, COMER ou LTDA 
normalmente ao final do nome do titular. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for o titular; 

fgk&^v&wx&WrVPd 

o 7 JÜL. 2016 

r Conta tipo FÃCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal; { 
� Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que não existem quaisquer in ipGi^Pi^mP^Ma^mE.^ 

depósito de indenização de DPVAT; l R"'' FcTixRiclícea mBlBjM 1U 

� Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada com cópia simples rasurada de folha de cheque rr.nnk rrxrr^^-í]\lP:,'riÇÊu¥MA'ÀP. 1 
bancários do titular. 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta; 
� CPF do beneficiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.gov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 
� Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro DPVAT é responsabilidade do agente 
regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO, ITAÚ e SANTANDER disponibilizam, em consulta simples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 
e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÚ têm acordo junto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de DPVAT sem ônus para o  
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrônico: www.dpvatsegurodotransito.com.br 

/ — 
PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N" do BANCO 2 3 ^ N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) '2.'0 2 - ^ N» CONTA (com dígito, se existir) 3 4 3 5 - S' 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N" da CONTA (com dígito, se existir) 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

_ d e _ 2 g 4 6 _ , & ^ / y ; ? -A € ' Ü ^ a i ^ A k X a , Í Q de A 6 K . T L -

LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

^ (T ) ATENÇÃO ^ 
-O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s.obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (vator que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitatares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437154

A/C: FABIANE PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437153

A/C: FABIANE PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 07/07/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento infor. incorretas
- Comprovante de residência faltando página
- Certidão de casamento
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437152

A/C: ANA LUCIA PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 07/07/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Certidão de casamento
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437151

A/C: ANA LUCIA PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437150

A/C: JANAINE PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 07/07/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Certidão de casamento
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437149

A/C: JANAINE PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437148

A/C: LUANA BARBOSA DA SILVA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 07/07/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Certidão de casamento
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437147

A/C: LUANA BARBOSA DA SILVA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437146

A/C: ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2016

Carta n°: 9437145

A/C: ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 07/07/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentos de identificação ilegível
- Autorização de pagamento infor. incorretas
- Certidão de casamento
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta nº 10957029

a/c: ANA LUCIA PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16
Vitima:  MARINETE MACHADO DA SILVA
Data Acidente: 19/02/2016
Natureza: MORTE
Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta nº 10954718

a/c: ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16
Vitima:  MARINETE MACHADO DA SILVA
Data Acidente: 19/02/2016
Natureza: MORTE
Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta nº 10952818

a/c: FABIANE PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16
Vitima:  MARINETE MACHADO DA SILVA
Data Acidente: 19/02/2016
Natureza: MORTE
Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta nº 10952531

a/c: LUANA BARBOSA DA SILVA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16
Vitima:  MARINETE MACHADO DA SILVA
Data Acidente: 19/02/2016
Natureza: MORTE
Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta nº 10951203

a/c: JANAINE PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16
Vitima:  MARINETE MACHADO DA SILVA
Data Acidente: 19/02/2016
Natureza: MORTE
Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2016

Carta n°: 10013303

A/C: FABIANE PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 01/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Certidão de casamento
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Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2016

Carta n°: 10013026

A/C: ANA LUCIA PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 01/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Certidão de casamento
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Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2016

Carta n°: 10012904

A/C: JANAINE PEREIRA BARBOSA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 01/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Certidão de casamento
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Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2016

Carta n°: 10012566

A/C: ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 01/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Certidão de casamento
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Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2016

Carta n°: 10011499

A/C: LUANA BARBOSA DA SILVA

Sinistro: 3160449046 ASL-0964844/16

Vitima: MARINETE MACHADO DA SILVA

Data Acidente: 19/02/2016

Natureza: MORTE

Procurador: RAIMUNDA SOARES DE ABREU

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 01/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/02/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Certidão de casamento
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^r.:^^r^^. 
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i i : : ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ . ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^ ^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^^^^^^ ^^^^^^^^^^ç^ ^ Õ^BO^B^^^^ 

^ ^ ^ ^ L i ^ ^ c ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ C ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^B^^^^^^^^ 
^ ^ ^ t ^ : L ^ ^ ^ i ^ ^ A-^^^^ ^ ^ ^ C A 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ L : 0 0 O 0 O 0 ( ^ O 

/ P I 

DO/OR: OQ/OS/lÇivfi 
Mor t í i P r e sumida : ' Har-

Te rno : 
:^á. 

Kindow SrSBEN/1 a t DTPRJCV3 

CSP.; 6445C-000 
UF. : PI 

DD.O/Râmal: OOOO / 

DEPARTAMENTO OÉ'SINISTROS 
DPVAT 

I CONTCUDO NAO V[i;iriCADo| 

O 1 NOV. 2016 

Gente Seguradora S.A. 
(íii.T Felix Pncheco. 2008 Lojn 104 

Contio-CE°Mn01-T.n 
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[%FBSS - I n f o r m a ç õ e s do 3enu= lcz : 

( 
I n i c i o Origem Desvio Restaura Fim 

:;3 (1158695306) I4ARIKETE MACHADO DA SILVA 
C?F: 018.527.633-^45 N Í T I 1.176.303.689-2 

Situação: A t i v o 
I d e n t . : 1761110 P I 

OL Mantenedor : 1 6 . 0 . 0 1 . 1 4 0 
OL Mant . A n t . : 
OL Concessor : 16.0.01.140 

Posto : APS AGUA BRANCA/PI PRISMA 
Banco : 001 BRASIL 
Agencia: 08 7 021 AGUA BRANCA,PI 

"Nasc: 04/01/1967 Sexo: FEMININO T r a t . 
Esp.: 21 PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA 
Ramo A t i v i d a d e : RURAL 
Forma Filiação: SEGURADO ESPECIAL 
Meio Pagto: CONTA CORRENTE: 0100111823 
Situação: ATIVO 

81 P r o c u r . : líAO RL: NAO 
Q t d . Dep. S a l . F a m . : 0 0 
Q t d . Dep. I . Renda: 00 
Q t d . Dep. I n fo r rnada : 06 
Dep. para Desdobr . : 0 1 / 0 1 
Dep. -\ralido P e n s ã o : 06 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

CONirUDO NAO VI 1(11 IÇADO 

o 1 NUV. ZOIG 

Gente Seguradora S.A. 
ciM Felix Pncheco, 2008 Loj.i 104 

Ci"itro-CE"*".jnni-ir.n 

APR. : 
MR.BASE: 
Acompanhante: 

880,00 Compet : 08/2016 DAT 
880,00 >1R.?AG.: 880, 00 DSR 

NAO T i p o IR: PADRAO DIB AXT 

03/08/1998 013: 08/08/1998 
25/07/2000 DDB: 16/03/2004 
OO/OO/OOOO DCB: 00/00/0000 

P e r c e n t u a i s da pensão: MR P r e v i d . c/ 100%: Nao 

Window SISBEN/1 a t DTPRJCV3 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I CONTCUDO NAO Vll(iriCADo| 

o 1 NOV. 2016 

Gente Seguradora S.A. 
mi.i Fclix P.ichcco, 2008 Lojn 104 

Cf"tio-CF.'""«4noi--i'".n 
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Declaração Do Proprietário Do Veículo - o o 2 3 

EU, J/^I-Nt^ SoRGf^ De. A^l^^àO 
RG n2 1.^39. 35q data de expedição ^ ^ _ I L J - ^ ± - J 

Órgão SS? I . portador do CPF: nS OOO . 1G3- 013 -O^com domicilio na 

cidade de A<õOf^ SRA.N)CA no Estado de P X A . U í: , onde resido na 

(Rua/Avenida/ Estrada) S^NJTO A M T O V X O , nS , 

complemento , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo 

abaixo mencionado é (era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima M A R x N J e r e M ^ C H ^ O O PA s i L V A , 

cujo o condutor era ^Aic/vA SOR.e>^ pe, yAR/iú^o . 

Veículo: AA.oTOCi_CLe 

Ano: 2 0 4 2 / 2 , 0 1 2 

Modelo: HO/vD/^ / N X R ^ S O B*^OS eÇ 

Placa: /vJXR q g t ) 3 

Chassi: KO 0 5 5 0 C R 5 e 0 0 6M 

Data do acidente: / 0 2 / 2x3A 6 . 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I CONTrUDO NAO vriíiriCADol 

Local e data: A6U%» BRA/vCA _ o g /oM / 46 

(^)U^^^ ^"Sf^li^ ^ XLXK^ÍLJL^ 

ssinatura do Declarante (reconhecer firma por autenticidade) 

o 7 JÜL. 2016 

Gente Seguradora S.A.j 
Ru;i FülixPncheco, 2008 Loj;i 1041 

Contro-CEP 64001-IGO 

->-v<3-V> Tâht^g^ .jç/g .ÍXhKAyJ^-, 

Assinatura do condutor com firma reconhecida por autenticidade 
(caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro) 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheço a(s)firma(s) como V3idad6íra(s) 
G@ 

T""* t^.ri i tr? 

O referido e verdade, dou fé 
Bran(a - Pl ^ / ^ / j ^ L . 

#a=«HS%™ I W I rm-tm mm 

Ln^ 

= . ^ . T r a á S b -"^/i 

Aoüa Branca '�!-:^\mÍ % '�^^^^th''J<.i'yyy''='s 
™™™*.^'_ Í A í E a ^ g g f , ' ^ O . n ' " r-x A-A -'Í-IC. NfANGiOtó 

^ ^ ' ^ W 
y:,, '/Oo 
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REPUBLICA FEDERATIVA OD BRASU 
MINISTÉRIO DAS CinADtS 

_ Pl ' ~ o 1 1 5 B f 4 8 9 X l j 6 
%RTI#ICÃD0 DB BEGISTfiO èUGENCIAMENTQ DE VEÍCuLo 

[ - " ^ t ^ M ^ f M ^ 

JAIMA BÜRBÍV m 

** « « * «*^* jfe* * * í * *�* * * 
, ^ * * * * * * #.4+* *A* 
' - " „v, ' A ^ ' . ' . — 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 3 ^ ^ ^ 
'Y :̂:̂ ^̂ *̂̂ ^̂  

. - - . -^ í^c ' i ~ --.;.Uiii~'' -"-T- -' -f 1 — ^ 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
,o,UTOMOTOR!iS DE VtA TERRESTRE, OU FOR SUA CARGA, A PESSOAS 

TRANSPORTADAS OU NAO - SEGURO DPVAT 

# pi MpI PU!58fV4fe911^ BlÍHETé D^ SEQÜRO DPVAT 

í^^mij 
./ 

: j 

— 1 i � ] : � " ~ - i 

A / F I D J ACklNISTRíiDORA DE CONS MAC HQM 

W ' : : ' / � 
ÁtiUA HMNCAÍ ri77W%DT$ 

\ : ' v 

/ V 

«ITE È O SEU BILHETE 6o SÍOÜRO ÚPVAT 
miaiNPQM#W#M,LBIA NO VBRÉIO 

AB#NDig 
iiivyiâ^ 
: I ÍACBíMrtlt̂ Õ^ i í 

' . /1 f 

r%%^i 

j ^ í ^ y ^ ^ ^ f ^ ó ^ T ^ 

^ i B ^ ^ I 
I 

É>RÊM10 TÀR)FÁpl<Í> 
p^ge^Waw 11 r-0^*i*sf*N,('i«i—j :-ní^/® mf^^vi 
' � �� vl I / -� ' .- "�í- . M ^ -� 

j=qi|gnpqgjHETE(RS)Yn^ 

-PA^ÃMENTÇ-

COTA ÚNICA ' ' P PARCEIADO 
-xr/ww^ 

M Ò Ü Í R A D O R A L Í D E R ^ ^ ^ ^ ^ 
[ - o9.»M.6|iB»S0l-(í4 / 

wwwMauradoni l ldaMOtntbr 
j^w.'.'] cj^iMWwju^'™!:.::-.' rcJ ;3i i-uf/'.; ��-'" 

jTL'7u \'/\--í 
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^^^^ ^̂^̂^̂-̂  -̂̂ ^̂ ^̂ ^̂ .̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^ 2 ^ B ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ T O 
^ i i ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 5 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

O^B^^B^^^^ 
OB^T^O^^^^^^^^^^^^^^ 

^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Água Br snca -P í , 
MATUfWLlDADE 

j°7.ii6^ãmare3 

DíJ'AI'!TAr;iLNrO DL SINISTROS' 
DPVAT I 

C O N M V.!tt-t N A O '.'[ H..KÜO 

7 JuL 

Gonte SeçiLiradorn S.A.j 
Rii;i Felix Paultrcu. ZOOti Lo 

I Criltl Ü - Ccl' íí'y.^' � 1'; 
,1 KM 
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MINISf ÉRIODÁ EÃZíNDA 
Sfrrela;ia 'd,i Recsits FsHera!' 

ooo.isiotWT 
jAtNA BORBA OE ARAUJC 

. ' \ -
i f w : * ' ' " ^ ! ^ * " . . » . . . i , / 

.̂ A^^ARI � 
., * � � .-^..x-yr. " 
. J , f « t 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ O ^ ^ T ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^ 

.̂ ^̂ ^̂ ^ 
R E G I S T R O C I V I L : 

C O M A R C A D E 

MÜNICIPIO DE 
DISTRITO DE 

p»&eA@ 

^%Tg ;nG GE Cf -^J f fHt " : 

OSdall' íSs/^SSt//Sã'tí/Lsèsi 

CERTIDÃO DE ÒBITO 

m G, 

CERTIFICO qoe, em data de l ll^de :„-AÇIT ' _ de 19 ? iG^n^bSA^VEfidj 
" ''"^ sRiinsFelixíPnGhocovíOj 

f i.', U M i 

_, à§ !l8 72 , 80b o Ng. / ' í í , lol ieito o Registro|de 
'"cy.-' 'á%''',L'''G4 . \ . / . , ^ . ; , X . 

ialtícid;- em " '> de 
distrito ' �-

.de 19 

t ^ V / t - f - ^ ; -' « i ^ , ' ^ . f 

de cOr 

eom. 

\ 3 , y . x.í C z f ' ? 4 i : » ; . . . . . . . . . < . 

«, , B « � * : . . . . 

tendo sido declarante '> - ' L 
e o óbito atestado pelo Dr. "àcp c.-^slbtc^ic "->isclca . x . x . x . 

qne den como cansa morte r^qrccri-ec k vf: . / . �. . . . 

t l l c u3cte '-i'unin.1, j,» CÍH '-),.'"O .Z . 1 j ^ n - ' ; ̂  u i 

de idade, estado civil : . ülh^^" de 
— f â ' . v ^ — r r \ i \ - ' 

� : ; ' ' - r . ^ 

.0 o sepultamento foi feito no cemitéricrme 

Observações: - - CS5 'A<1 o / i r U i C f 

^ i " h o " r . 1 , r l i n c o ( í iT ) f i �1' y p c 

r e r : e r r r u n a r g t m n a , n u l n r r n o n a . CAr í MACHAlf. . '} /- ' r I L V A : oue 

.ru, nA îfiiiSr p. íTLjA. . I .LJ rcFc:.;. ; J ^( t 

r- , r i - - r. - r r -r r - \ . .— r- — - ^ ' - ^ r ^ n ^ ^ . ^m. . . . ; " ;* . . . ! :  
i- C n Z , '1 'A-riAi-Zy ' r i t I I . f L f » 3 t 4 & rcfci^í L r̂̂ jc 
3 / , U , I r.ra invent.?c: ..T. d^ixc-u límtt ecsa rcsidonci&le uma r.lsbs, 

t?, i if"â cî T ume ''r.:-->̂ a%3 j 13 f30 %a. ^ ilbuad." 4c : :C' I f j ^ c r j i r ] j # > 

" ' * " ' » % d f m m d d . d . . K 

^Mmmmm tmw 
^ m âmm^msmm-m 'VI«^^wi»^>»V'íl^^^ 

jví tw 

èo^ 

ml o 
7 '̂-
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 

Pro 

lllllllllll 
Nome: 

A í ^ O M i o M A - n c e L C / J O MA.CRA.00 C C c v / ^ 

Nacionalidade: 

BeASXL€ .X (3 .0 
Estado Civil: 

So(_Te3^<^0 

Profissão; 

A < s R r o ü ( _ T O í ^ 

Carteira de Identidade: 

-2. 2 4 2 . 9 6 1 -
CPF n°: 

0 0 4 . 5<o . e g L - 3 ^ 
Residência: 

PV- Srko ANíTOAJro ^ s / r v 
Bairro: 

- a » - R.Of?AL 

Cidade: 

A G U ^ &Rí^AJCA 

Estado: 

P i A u r 

CEP: 
6M. ' ^ 6 0 - 0 0 0 

OUTORGADO: 
Nome: 

K M l A & U M D A S O A R C S D e í ^ A R . e u 

Nacionalidade: 

B R K s x u e m A 
Estado Civil: 

5 0 UTE 

Profissão: 

A P V O G A P A 

Carteira de Identidade: 

3 oM L 1 0 6 
CPF n°: 

OU^ . 6 4 3 8 2 3 - Gq 

Residência: 

(tuA vxRGxtrt» p e m i e i f i ^ soA<?es, ' 'M 
Bairro: 

C € A J T R O 

Cidade: 

A S U A g f ^ A N C A 

Estado: 

F r ^ - u - n 

CEP: 
64 .UGO - OOO 

Por este instrumento particular de procuração, o (a) outorgante nomeia e constitui o(a) 

outorgado(a) seu bastante procurador(a), para o fim especial de requerer junto â Seguradora Líder ou 

qualquer Seguradora integrante do Consórcio Seguro DPVAT, o pagamento do sinistro, que vitimou 

em acidente de trânsito o(a) Sr.(a) / ^ A R X A J € - T ^ / ^ A . C M A P O OA S X Í - V ^ , 

ocorrido em AP / 0 2. / <6 , conforme registrado pelo B.O. anexo ao processo. 

Podendo dito(a) procurador(a), representar o(a) outorgante como se o(a) próprio(a) fosse, 

podendo requerer, assinar recibos, assinar Declarações de endereço, assinar Autorização de 

Pagamento/Crédito de Indenização de Sinistro DPVAT, para o pagamento de auitacão do 
PDEPAITTAMENTO DE SINISTROS 

Indenização de Sinistro DPVAT, enfim requerer e assinar todos os formulários e docLnientos qQ^AT 

forem precisos e praticar todos os demais atos necessários para o mais amplo e fiel cumprímonio^do^ '''̂ ''i-i£fL22J 

presente mandato. j g 7 --̂ ^ 2016 

AGUA 6Ri\wc/^ / Pr , 2 6 de reveg-fcxRo 
J Gente Seguradora S.A. 

de 2016t FL'!'* P.icluíco, 2008 Lojn 104 
I Ct.Mitio-CEPfi4001.lG0 

M/(//%/[Z/̂  

^ 

OUTORGANTE 
(RECONHCER FIRMA PORAUTENTICIDADE OU VERDADEL 

( i . -

í>_L>—1 f MSsí^otoS.*™ 
fS t̂Gão f ;'̂ ;?mr̂ [ünrsnrâ:e|i 
%&1^7. ' 

McoHmtmBãtp^MM 
:,̂ oE'H#wŵ .̂ <Ĉ 3r::!%MM 

; N ANG 
^ ^ 2 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 
Nome: 

L v ^ ^ J ^ 6 A & 6 O S A DA- S X U V A 

Nacionalidade: 

BRAsxue^xftA 
Estado Civil: 

A. OvDk 

Profissão: 

AUTO/UOMJ-

Carteira de Identidade: 

SLSoQSWq-S-Z 
CPF n": 

0 2 3 . S S - g . M M 3 - O L 

Residência: 

O 65 
Bairro: 

V t r O K r A PA C0MQ.UX5TA 

Cidade: 

poPx.ro AueGj^e 
Estado: 

-RS 
CEP: 
Q^ i50 - ir^O 

OUTORGADO: 
Nome: 

p .A tA^üA)DA SO£^g.£Ç. 0 < - A 6 R e u 
Nacionalidade: 

'B.<^AS>ru€x.t?.A 
Estado Civil: 

Soi-rexi^Çí. 
Profissão: 

A P V O G A D A 

Carteira de Identidade: 

3oM L ^OG 
CPF n°: 

O M g . 5 ^ 3 - 3 2 3 - 6 9 
Residência: 

RUA uxRGTUxo F-er^ii?.er(eA so^Res^ 4 m 
Bairro: 

C e ^ ^ T R - O 
Cidade: 

AGU O 6RA-/UC& 

Estado: 

P I 

CEP: 

ÔU. MfeO - OOO 

Por este instrumento particular de procuração, o (a) outorgante nomeia e constitui o(a) 

outorgado(a) seu bastante procurador(a), para o fim especial de requerer junto â Seguradora Líder ou 

qualquer Seguradora integrante do Consórcio Seguro DPVAT, o pagamento do sinistro, que vitimou 

em acidente de trânsito o(a) Sr.(a) MAK.rA;fet£ A ^ A C H A P O P A s%i_v& , 

ocorrido em / 02. / \G , conforme registrado pelo B.O. anexo ao processo. 

Podendo dito(a) procurador(a), representar o(a) outorgante como se o(a) próprio(a) fosse, 

podendo requerer, assinar recibos, assinar Declarações de endereço, assinar S^S^s^^f^l^ SINISTROS 
.. -DPVAT 

-quitação oa— , 
coNTruno NAO vi.iíincAoo 

DEPARTAMENTO OE SINISTROS 
DPVAT 

Pagamento/Crédito de Indenização de Sinistro DPVAT, para o pagamento c 

Indenização de Sinistro DPVAT, enfim requerer e assinar todos os formulários e c ocumentos que 

forem precisos e praticar todos os demais atos necessários para o mais amplo e fiel jumprirft̂ nt̂ ldcíOlB 

presente mandato. j 
I Gente Seguradorn S.A 
t Ru;i Fülix Pncheco, 2000 Loj.-i 104 

/ PX ze 
Contro-CEP 64001-1 (iO 

f ç ^ E ^ i Ã ^ ^ de F&u&,R_ex«qo de 2016. 

O 7 jüL 2016 

Gente Seguradora S.A. 
«"��iFtíli„ PnWlpco, 2008 Lojn 1044 

'^me -GgP 64001-160 
.zA)U/CLm ^ ^ n b o » ^ rtcn « 

oí/rowc/iÂ rf 
(RECONHCER FIRMA POR A UTENTICIDADE OU VERDAD. 

'> 

*̂ /(-\ 

/^/.. Q<' 
Wg^.'/ 

-��V , 
f & í 

V;çjj> 

WãQ 

SGIO de Fiscohzacdo 
« Autentiodide 

At i d i ficÀàSiâ 
Rpy^t o e 

RECONHECIMENTO 
DE.FIRMA 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 
Nome: 

3ANfi>XAJC PeRexR£2^ B A R B O S A 

Nacionalidade: 
3 R ^ S % L & 3 : « . A 

Estado Civil: 

S o u T E X 

Profissão: 

. A U T O A J O M . A 

Carteira de Identidade: 

3 . 0 2 S . Ê e q 
CPF n°: 

0 5 L . g y g . q o 3 - 5 1 

Residência: 

PU 5 T O A M T O W r O 5 / M 

Bairro: 
B. - ' R u R M -

Cidade: 

A feUí^ BRAMCk. 

Estado: 

p r 
CEP: 

6 4 . ^ 6 0 , o o o 

OUTORGADO: 
Nome: 

'Í^ArNA.uwD^ s o A t ^ s Pé- A .6 (^eu 
Nacionalidade: 
Bc.íi.sxLexRA. 

Estado Civil: 

S O L T f e r t i R A 

Profissão: 

A O V O f e A D A 

Carteira de Identidade: 

S O M L ^ O G 

CPF n°: 

o ^ 5 . ' 5^%. 9 2 3 - c q 

Residência: 

"RvJfe vniR.GrLXo reR.R6XRA SoAeeS , 
Bain-o: 

C^&MT fto 

Cidade: 

AGUí>- 6 R . A N C A 

Estado: 

P x 
CEP: 

G^ MGO-ooo 

Por este instrumento particular de procuração, o (a) outorgante nomeia e constitui o(a) 

outorgado(a) seu bastante procuradoria), para o fim especial de requerer junto à Seguradora Líder ou 

qualquer Seguradora integrante do Consórcio Seguro DPVAT, o pagamento do sinistro, que vitimou 

em acidente de trânsito o(a) Sr.(a) M-ARx/^ere M A C H A D O P A S I X V A , 

ocorrido em / QZ / I € . conforme registrado pelo B.O. anexo ao processo. 

Podendo dito(a) procurador(a), representar o(a) outorgante como se o(a) próprio(a) fosse, 

podendo requerer, assinar recibos, assinar Declarações de endereço, assinar Autorização de 

Pagamento/Crédito de Indenização de Sinistro DPVAT, para o pagamento de quitação da 

Indenização de Sinistro DPVAT, enfim requerer e assinar todos os formulários e documentos que 

forem precisos e praticar todos os demais atos necessários para o mais amplo e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

AGU& SfiMxjcA I Pr ol de AAA^^O de 2016. 

/ X ^ / t x O x ^ /\(LMjt/UCL ^UXAU/Ô^^X 
r̂ -.̂  

^ 

. y y v ' .yA'""" y x ^ 

. ( # ' ^ . ^ # " ' 
OUTORGANTE 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I CONTrUPQ .NAO Vriilf ICA"DÕ1 

O.-

O 7 LL 2016 

Gente Seguradora S.A. 

Kii;i Felix P.-iclieco, 2008 Lojii 104 
C(Mitio-cEPí;4oni-i(iO 

1 * ^ ' . " : ^ ^ , 
l ] f t ~ístfitre<lo'*»>M 

KL%;WT4^ <r 
�~\ '''~% f wsisi^'"^°í'/ \ 

; : N'AHG 068148 mm nd̂ -̂kf 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 
Nome: 

ANc^ LucxA. peizezRA. B . A I Z . Í S O S A 

Nacionalidade: 

�õRA^sxuexRA 
Estado Civil: 

S O l , r f e E R . A . 

Profissão: 

A U - T O f J o /VA/v. 

Carteira de Identidade: 

3 . 0 2 5 . 5 M 5 

CPF n": 

o m . O21 - . 6 3 3 -

Residência: 

PV . S»TO A N J T O N J r O S / N 

Bairro: 

B - « .v>RM-

Cidade: 

AGUA f3»?CvAJCA 

Estado: 

P x 
CEP: 

CM. MGO - O O O 

OUTORGADO: 
Nome: 

' R A X A A U A I O A s o / i - a t i S p e A 6 » I t e u 

Nacionalidade: 

" B ^ ^ ^ x v j e ^ i t í j s . 

Estado Civil: 

"S>o i -Tex<^ A 

Profissão: 

A P V O C A D A 

Carteira de Identidade: 

3om.^DG 
CPF n": 

o q g . 51^3. S ^ S - G q 
Residência: 

RUA y x R a t L L O SO A R.€S , f L( 
Bairro: 

c e / O T « . o 

Cidade: 

A ^ U ^ BíÇAf^CA 

Estado: 

P I 
CEP: 

6M .^Go - ooo 

Por este instrumento particular de procuração, o (a) outorgante nomeia e constitui o(a) 

outorgado(a) seu bastante procurador(a), para o fim especial de requerer junto à Seguradora Líder ou 

qualquer Seguradora integrante do Consórcio Seguro DPVAT, o pagamento do sinistro, que vitimou 

em acidente de trânsito o(a) Sr.(a) M ^ f^ t A^CTC MA>CHC».PO P A S.X.Í-VA , 

ocomdo em '̂-^ / OZ / \ 6 conforme registrado pelo B.O. anexo ao processo. 

Podendo dito(a) procurador(a), representar o(a) outorgante como se o(a) próprio(a) fosse, 

podendo requerer, assinar recibos, assinar Declarações de endereço, assinar Autorização de 

Pagamento/Crédito de Indenização de Slnlstro DPVAT, para o pagamento de quitação da 

Indenização de Slnlstro DPVAT, enfim requerer e assinar todos os fonnulários e documentos que 

forem precisos e praticar todos os demais atos necessários pará o mais amplo e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

AGUA SKAAjc/^ / F r . OM de A 6 K X L 
% 

% 

de 2016. 

; w MJLUO. PAMAAXX 
ÓUTORÒAN: 

^ 4 ^ % 

^^ í : : ^ (RECONHECER FIRMA PORAUTENTICIDADE OU VERDADJ 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

|coN'runo NAO v-'f:i;iricADÕ|| 

0 7 iüL 2016 

Gente Seguradora S.A. 
Ru.i Folix Pncheco, 2008 Loi,-i 104 

Cí-'i)<ro-CÉP 64001 168 

/ ""̂ î a!-
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 

o 

JAIIU A/r\r Y^nuiXn í^oxJbiiVVri 
Nacionalidade: 

Rho lv . l íLMn 
"EsTado Civil: 

r CLKtOtAn 

Profissão: 

.UJ/): InJt 
Carteira de Identidade: 

CPF n°: 

0(>Ü.SA/.0D.^-9H 
Residência: ^ 

.Olm QoQ/íjCua áLáíxjíõma 1 i 
Bairro: , 

Pi/JLíTn.iíjí/fTL P^êocÁxnt 
Estado: CEP: 

qüAo-?oo 
OÍ/TORGADO: 
Nome: . 

9f\'ur<\ijLjr,A£i ^.AOTriA dl- dhAíA/ 
Nacionalidade: 

^ncJú Í9j/(n 
Estado Civil: ^ 

AjdGv/LCL 
Profissão: 

nudUnOoudLou 
Carteira de Identidade: 

%unoA 
CPF n°: 

045?.^7^^1^-^(? 
Residência: U ^ 

feüux UJJIJOUM JD iXJ{AJUJ)/XÍj<^Ai/^/, J i 
Bain-o: 

CayrJrULi 
Cidade: ^ 

>4ot(jaRniQ/nG 
Estaclo: 

L R.ã)mjU 
CEP; 

^y(/Ao.ooo 
Por este instrumento particular de procuração, o (a) outorgante nomeia e constitui o(a) 

outorgado(a) seu bastante procurador(a), para o fim especial de requerer junto à Seguradora Líder ou 

qualquer Seguradora integrante do Consórcio Seguro DPVAT o pagamento do sinistro, que vitimou 

em acidente de trânsito o(a) Sr.(a) T f ] í ) n i y \ l t i i n H r L r l h j n j i í o d i d l \ / r k 

ocorrido em J 1 0 2 . I J 1 ^ , conforme registrado pelo B.O. anexo ao processo. 

Podendo dito(a) procurador(a), representar o(a) outorgante como se o(a) próprio(a) fosse, 

podendo requerer, assinar recibos, assinar Declarações de endereço, assinar Autorização de 

Pagamento/Crédito de Indenização de Sinistro DPVAT, para o pagamento de quitação da 

Indenização de Sinistro DPVAT, enfim requerer e assinar todos os formulários e documentos que 

forem precisos e praticar todos os demais atos necessários para o mais amplo e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

�—rgsi 

A p._PÃtjn o k m L / 0 4 . ' d e j m O Ü l ^ O de201$ 
<© ^ 

oamm 
h 

jtcÁi/SXUM. PdxxiAXi 6vjOLrdij'>Vx-
OUTORGANTE 

(RECONHECER FIRMA PORAUTENTICIDADE OU VERDADEIRA) 

12° Tabelionato de Notas de Porto A legre , 
Tabelião Rafael Leocadio dos Santos NetO: 

Av Dom Cláudio José Gonçalves Ronce de Leon: 40 r.(51) 3340-0100. _ 

^i''8^'f«B!^nstri»EReRA-8ARBOSA™-

Dou fé. .Em tesf-
Porto^egrehRS 

da verdade 
1/03/2016 

Rafael OllveIraMeriézes � 

«««.«.«««.ÇQ 
Emol R$4,10 Selo R$0,40 t* 

044801150000939173 A 
� tn 

ente 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I coNTuno NAO vr.uiriCAüol 

o 7 JÜL. 2016 

Gente Seguradora S.A.l 
Run Fcliit PiichPCo, 2000 Lojn 104 

Centro-CEP 64001-160 
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1 ^3 
zíiM' S 
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Num. 14872029 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 22/02/2021 14:12:26
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022214115645100000014055659
Número do documento: 21022214115645100000014055659



^ 

m 
^^^^ 
^ . 

^ 

.̂̂  

^^^^^ 

^ ^ ^ ^ 
^^^^^^ 

^ 
^̂^̂^̂^̂^̂  
^̂^̂^̂^̂^̂^̂  

^̂ ^̂ ^̂ ^ 
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> - . aiaW \ 
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^ ^ ^ ^ ^ 
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^^^^^ 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSLyATCTA/CPF/. 

Portal do Governo Brasileiro (Wtp//brasil.gov.br) Aluatea sua Barra de Governo (http://epwg.governoeleiron:co.govbr/barra/atua!i2e html) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°doCPF: 004.510.281-39 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SlLVA 

Data de Nascimento: 05/05/1984 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 22/11 /2001 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

CONTrUDO NAO V I l i l l ICARO 

O 1 NOV. 2016 

Gente SÍeguradora S.A. 
ftua Fclix Pncheco, 2008 Lojn 104 

Cr-"tioCE''M001-T-n 

o»sS .�"Sl m 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:26:45 do dia 01 /08/2016 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 138D.F3EF.C829.E539 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/CPFautentic.asp) 

1 de 1 01/08/2016 11:25 
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DLI'AI-;TA.VÍ NTO ni siNis' 
Dl* VAT 

!_';�'> 'JAU \ ' ! 1̂ 1' !( 

C;-̂ ;̂̂ ._,™^^>^ 
��::í':' ^ pewé;3B'rá«W6<ífVíatífí''íunî  

-ÍJUfií^ifiíiKW 

�í j \Vi.v t l» 

7 JÜL ?|i1B 

Gontc Sogufrífiorn S.A.j 
RUJ Fülix P,i(.lir;,u, ' / / í ' í - : i 

CcillH) CCP >!.',Ül)'-li;(I \ 
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Q o . o u r f | p ' « ° -

i o O - 1 2 

REPUBLICA FEDEBATIVA DO.BBASH.: 

QOVERNO DO ESTADO DO PIAUl 
i a p SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBUCA 
'-írT- INSTITUTO OE lDENTlRCAÇA0!-yOÃ0 OE 0EU9 MARTINS;-

çt:. '::^<ãyz 'ÁyiAÁí:::-/: 

-

/fiWf* ^JCJÁ ^f.izfa Ra.Jr<^ 
ASSINATURA DO TITUUfil.  

CARTEIRA DE IDENTIDADE ^ S i 
/':'":�� �y.r .,,-ataãXilStEI^K— 

^i'4^ò% r%5#.: % 

. VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

3.025.543 EXÍISIAO 02/06/07 

MA LUCIA PEREIRA BARBOSA 
^ . ' . ^ ' ^4 , .,1%.:'.'^ ' L . - ' ' . ^ ^ 'K^^ f ^^ : 
FlUAÇAO , , 

MARINETE MACHADO DA SILVA 
ANTONIO PEREIRA BARBOSA 

'NATURAUDADE " ' 

ÁGUA BRANCA-PI ' ^ 
OATA DENASCIMENTO 

'12/-11/1988 
iÇOC.OHIpEM í -f 

CERT.NASC. 3008 L 09 F 27 

EXP HUGO NAPOLEÃO-PI 30/07/19 ' 
CPF 

tOEBESIMA-fil' ' , 

i ^ L ^ ^ i ^ ^ v A t ^ * ' ^ 
LEI N« 7||1)% 

MINISTÉRIO DÂ FAZENDA 
I X Í A Secretaria da fSecejta Federal 

y : 

'̂̂ ĝ ^̂ .̂ ;-' 

043:027:633 88 ' - ' 

- :/ / r 
' ANA LUCIA PEREIRA BARBÒS^V,; �� >- �� 

./"^iK-r.r.^^ A-' .', 

M&xt/Lxfag ' ' . ' - " . / / . y . - ' ' 

' 12/11/1988- ��' -� ' ' í — � ' 

Cartão de ÜSO pessoal e intransferível. 
Deve ser apreseníado junto com um documento de identidade. 

JUL/2007 

ím-n/n>^í/Aiii 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 1 

I CONTCUDO NAO Vri<iriCADo[ 

O 7 JÜL. 2016 

Gente Seguradora S.A. 
Ru.T Felix Pnchoco, 2000 Lojíi 104 

Contro-CEP 04001-100 
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_CORR€tO< 
^lEIE^Gkj^ 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

3.025.669 gmt4o 03/06/07 

JANAINE PEREIRA BARBOSA 

MARINETE MACHADO DA SILVA 
ANTONIO PEREIRA BARBOSA 

NATURALIDADE 

ÁGÜA BRANCA-PI 
DATIx Dfi NASCIMENIO 

08/10/1990 

CPF 

TERE5INA PI 

IGEM 

CÈRT.NASC. 3007 L 09A F 261V .. 
EXP HUGO NAPOLEÃO - PI 15/06/04 

: ^ - .y . yí*-^^^ 
fc. - -

'o o 

� 'ASSINATURA 0 0 (iftÉTOFL I 

xÂ'^mb^'^mm\ 

OLl'Ai-:iAr,'^i 

t . I '^4 � ! 

[\ 7 

Gunti' Sc 
Hii,ilcl«v I.II 
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w CPF L^ü U-!-; ' . . j J i i t - . > n i i t i ; 

t i i i f iv- j , ' ^ i*» ' - - - s i í ' ^ t i í 

' ffi' i»í" . . ; ' '.y, 4 

DEPAfíTAMtNTO DE SINISTROS 
DPVAT 

coNrruiH) Hi\o vi '(incAuoj 

O 7 iúL 2m 

Gento Segurador.-) S.A. 
Ríin FülixPiirlicco, ZOOG Loi;i1Ü4, 

Cnitit) - CEP MOOMíiÇ! I 
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MtNiSlfeRIODAfAZENDA 

Sefreiana áa Receita f^kra\ 
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m ^ W A f í i ™ » herdeiros 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS 

Dcclaro(amos), para os devidos fins c efeitos de direito, sob as penas da lei, que tenho(mos) conhecimento de que a 
vítinia AA/ü RTZMETrC yVlACH ÂOO PA SXt-VA _ em razão de _ acidente de trânsito, ocorrido em 

IA 107,1 LG . Faleceu em N / O Z / IG . no eslado civil de Vxov/^ (solteiro, casado, separado 
judicialmente, divorciado ou viúvo), deixando como único(s) herdeiro(s) legal(is) e beneliciário(s): 

NÜME COMPLETO NAQUALIDADE DE (*) RG CPF 

I . A N Í T O V I D MAEC£l.tN)0 MACWflCO PA s r u V A F I L M O 2 . 2 ^ 2 9 6 4 OOW 510 2g IJR 
2. L U W A 6AÍ2.60SA PU SXXN/A (rxL-Hík 9t30qáW452 0235554M30Í. 
3. Tí^w&iLA/e P Ê R E I R ^ B i ^ R B o s A . P x i - H A . 3 0 2 S 6 6 9 05igqf?í?0?5L 

u j c i : & peRÊXRíi S A R S O S / V . Cx(_HA 3 O Z S 5 4 3 omoz^íesiss 
5. 

(*) Especificar o grau de parentesco com a vítima 

Declaro(mos), ainda, que a vítima (Y) não deixou companheira(o) ou ( ) deixou companheirafo) de nome 

Por ser a expressão.da verdade e sem qualquer vício da vontade ou de consentimento, o(a)(s) declarante(s) firma(m) a 
presente, juntamente eom 02(duas) testemunhas, assumindo a responsabilidade pelas informações prestadas, tanto na 
esfera administrativa quanto judicial, com o encargo de responder(em) perante outros herdeiro.s/beneficiários, além dos 
informados, que possam reclamar o pagamento da indenização do Seguro Dpvat. 

AGUA GRAfUCA 2.0,1 OZ I {& 
LOCAL A DATA 

AGUA DKANC& ^ Z 6 / o 2 / 16 
LÜCAL ti DA TA 

A6UA BK-A/oÇA ^ 6 / 0 2 / ^ 6 
LOCAL E DATA 

A G u A 6/eAMCA- 2 6 / o 2 . M 6 

LUCAL E ÓATA 

LOCAL E DATÃ 

' O ó Ú y ^ A ^ / X / ? / / ' ^ ^ 
/ ASSINATURA DO DECLÁRANTE 

"ve -íhamnçi ̂ atfe/^^ola-S 
SSINATURA Dü DECLARANTE 

è23^_; ;&^ [gA^<&CC/ i^^ 
SINATURA DO DECLARANTE 

X& íi/nu/n 
ASSINATURA Dü DECLARANTE 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

(^O njypfj^ 
DEPARTAMENTO ffE'ÍtNISTRo7|  

DPVAT 

I CONTCUUO NAO vrijincAPof 

O 7 JÜL. 2016 
OUADRO 1 npnto ^nniir-xri ora S.A. 

00 Lojn 104 
)1-160 1 

DADOS E ASSINATURA DO DECLARANTE TRATANDO-SE DE HERDEIRO(S) LEGAL(IS) MENORES D ̂ M¥?-ic l i - r - n 

ora S.A. 
00 Lojn 104 
)1-160 1 NOME COMPLETO Dü REPRESENTNTE LEGAL ÜU ASSISTENTE KG CPF 

^màm 
i 'A-tJ, 1.1 

CTP i^n 

ora S.A. 
00 Lojn 104 
)1-160 1 

1. 
2. 

QUADRO 2 
DADOS DAS TESTEMUNHAS 

NOME COMPLETO RG CPE ASSINATURA 
j3exvi^«lle d io S i y u 

t^lJHii^rjhn^pe.il/MM, 

C&ar^ 
1. Tio.rJi.feV.i-t. PA. 5(r<_vA COSTA 

2-t4,iiM0/vi/l/»n-anA ( t i , i g A A U 6 ü j % ^ 

q q o q j | i t t o 3 
kon^n.\Un62W% 

S«?/5S-íoq3 0M 
fí<^{ '3fn.'A%..\li 

< i 

ÜT) 

mh-^ 
) 
' 

(*) OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

a) Na hipótese do herdeiro legal ter ATÉ 16 ANOS INCOMPLETOS, o responsável deverá assinar pelo menor. 
b) Caso o herdeiro legal possua entre 16 ANOS (COMPLETOS) E 18 ANOS INCOMPLETOS, o beneficiário deverá 
assinar normalmente no campo ASSINATURA DO DECLARANTE. e o Representante Legal ou Assistente deverá 
preencher e assintu" no quadro (1) 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheço a(s) ürma(s) como vefdadeira(sj w 
^® . ^ / / ^ / / A Í L M . . J ^ & Í & ^ ^ , . . . A 2 ^ : . . . ^ À J J ^ | | 

.^L—.65<ázz6aáz_.^6a&/:<(szL/6^ Z 

O referido e verdade, dou i 
ÁGUA " Branca / j:!! /x,^/ /^ 

viacmgyg^ 

A I 
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DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS 

Declaro(amos), para os devidos fins c efeitos dc direito, sub as penas da lei, que tenho(mos) conhecimento de que a 
vítima ^Aisfk-X.i^e.re. M / Í ^ H A P O SZl.y/^ , em razão de acidente de trânsito, ocorrido em 
i q / 0 2 / 4G faleceu em I A / 0 2 / <6 . no estado civil de u]:uUA. (solteiro, casado, separado 

judicialmente, divorciado ou viúvo), deixando como único(s) herdeiru(s) legal(is) e benerieiário(s): 

NOME COMPLETO NAQUALIDADE DE (*) RG CPF 

1. P A S i A M e p e R e i R A . S J ^ R - B O S A P X L H / ^ ^ ^ ^ i p q L 066563023^4 
2. 

3, 
4. 

5. 

(*) Especificar o grau de parentesco com a vítima 

Declaro(mos), ainda, que a vítima OQ não deixou companheiia(o) ou ( ) deixou companheirato) de nome 

Por ser a expressão da verdade e sem qualquer vício da vontade ou de consentimento, o(a)(s) declarante(s) firma(m) a 
presente, juntamente com 02(duas) testemunhas, assumindo a responsabilidade pelas informações prestadas, tanto na 
esfera administrativa quanto judicial, eom o encargo de responder(em) perante outros herdeiros/beneficiários, além dos 
informados, que possam reclamar o pagamento da indenização do Seguro Dpvat. 

A<SU/^ 6 K A M C ^ 2 6 / 0 2 / f 6 

LOCAL E DATA 

LÜCAL E DA FA 

LOCAL E DATA ~ 

LOCAL E DATA 

LÕCÃL E DÃTÃ 

if\í'Lmii Rtxfuip. ^o j J jLP^ 

f 
ASSINATURA DO DECLARANTE 

ASSINATURA Dü DECLARAN TE 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

ASSINATURA Dü DECLARANTE 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I CON rrUDo MAO vruinrrííírl ' 

O 7 JÜL 2016 

Gente Seguradora S.A 
RunFclix Pncheco, 2000 Lom 104 

Centro. CEP G#1.inn " 

DADOS E ASSINATURA DO DECLARANTE TRATANDO-SE DE HERDEIRO(S) LEGAL(IS) MEMORE. 5 DE IDADE * 

NÜME COMPLETO DU REPRESENTNTE LEGAL UU ASSIS I ENTE RG CPP ASSINATURA 

1. 
2. 

QUADRO 2 
DADOS DAS TESTEMUNHAS 

NOME COMPLETO 
l.'5>AMX€U-e. pA. SXLI//V coS.-ri> , 
2.i^>.nl)/in/yjn'r^rtX gUi-Kf^h íMfíôlLyik 

RG 
cjctoqg Na I03 
oon6n\unc<Aq% 

CPE 
g?#$rgfoq3o(^ 

\M 

ASSINATURA 
dCs: >c«.-vueUc 

iftíiwi<í;tQ ,̂ 

(*) OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

a) Na hipótese do herdeiro legal ter ATÉ 16 ANOS INCOMPLETOS, o responsável deverá assinar pelo menor. 
b) Caso o herdeiro legal possua entre 16 ANOS (COMPLETOS) E 18 ANOS INCOMPLETOS, o beneficiário deverá 
assinar normalmente no campo ASSINATURA DO DECLARANTE, e o Representante Legal ou Assistente deverá 
preencher e assinar no quadro (1) 
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IHI°ií lI l ' í» ' '" 8USEP «5/12 

DECLARAÇÃO 
Circul9r Susep n° 445/12 - Prevenção à Lgvggem de Dinheiro 

A CiFculaF SUSEP^ n° 445/12, que tFata da prevenção à lavageFn de dinheiFo no 
meFcado seguradoF, deteFmina que todas as seguFadoFas são obngadas a 
constituiF cadastFo de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastFO deve conteF, além dos documentos de 
identificação pessoal, infoFmações aceFca da pFofissão e da faixa de Fenda 
mensal, além da Fespectiva documentação compFobatória. 

A Fecusa em foFnecer as infoFmações e documentos Fequisitados neste 
foFmuláFio não impede o pagamento da indenização do SeguFo DPVAT. 
contudo, poF deteFminação da FefeFida CiFculaF, esta Fecusa é passível de 
comunicação ao COAF^. 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgõo responsável peio controle e 
fiscaiização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilicitas previstas na Lei n° 
9,613/98. 

Pelo exposto, eu RMLMVJAJO/!- sog^ges A>ie.Reu poFtadoF(a) do 

RG n° HOHi^OG , expedido por s S p / P x , em 

/ 0^ / (g . CPF/CNPJ n° oMg � 5 4 8 � 3 2 3 - 6q , 

na qualidade de pFocuFadoF(a)/intermediáFio(a) do beneficiáFio (a) TA S X AA^e  

pgRexRA SAgBoSA do sInistFo de DPVAT da natuFeza yvAoi^-r€ 

da vítima AAA RXA* fexe M A C U C ^ O O P > sm-vA- , e confoFme 

deteFminação da CíFculaF SUSEP n° 445/12,declaFo as infoFmações solicitadas: 

PFofissão: f^Qoosou XA^^^QRM^-I^ Renda Mensal: R$ Recusou fAJFoRMAR. 

Documentos compFobatóFíos: ciu ^ 

^ ^ " ^ / / y / U A / v . r Á v ^ Ç m ^ ^ ) k l ^ -
ASSINATURA - PROCURADOR / INTERMEDIÁRIO 
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p ia 

^E léWAas 
Distribulíjo Piauí 

CaNlPANHW ENERSêimiDOfiAü! 
Av.Maranhab7S9-Centreffiúl-T8l«a-R 

%;2%±2±Í!a»%È^^ 

N«mill«»|,««,M 

N«<bNok,M»ai 088077345 

D^^^^^^^^^^ ^^^^^^ 

^^^^^^^^^^B^^^B^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^/^^^^ ^ / ^^^^^^^ 

RAIMUNDA SOARES DE ABREU ' 

Aüiak 

Aítèáit»^ 

.GonAWa de MúttijpáicaçSi 

Cinsums Medido: 

Csnaimo FaiwrWa: 

1744 
1638 

1,000 
— m 6 _ 

Cbam p̂HMwKg 

Môs/!m»ajn«inHí 

.C<lg^iíe!frôgüían*ifeu| i 

! ^ 05/ÍK/20W 
^ 4 4 ? 

04/03/2016 

m/B/Mêr 

Bnlssta 

Agfeseiitmao: 

iP%oaB%'üWifmttH,i«naTnfMM!i 
H: dc re i : IPC 

05/02/2016 

- I W K H B Í 

JAN/16 
DEZ/15 
NOV/15 
OUT/15 
SET/15 
AGO/15 
JUL/15 
JUN/15 
MAI/lS 
ABR/15 

%IAS8I 

056 
130 
174 
177 
128 
122 : 
139 i: 
112 : 
105 
95 : 

TTUime:: 
-@.«272l 

m.:',fsgf,,ÇiO CO>)fA. 

m ^ ^ ^ 
i5gd2Í%gíJ1g#^1^ 

68,83 
6i5Z 
1,79 
2,36 
1,18 

Mt-.$'.-| t . ' . ,„PCh ANT" , , ^ 

R!?ÍT°S «AVISADOS 
H e i / A n o 
0 8 / 2 0 1 5 84,»J5 

M % 

RSSSHftUIO AO FISCO 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

çoNTcuno NAO vrn"iricflDo| 

O 7 JÜL 2016 

Gente Seguradora S.A , 
Run Folix Pncheco, 2006 Leí.i104 

Contro-CIP 6 4 0 0 ^ 

.7,66 15,33 30,65 4,59. 9,19 18,37 4 31 
0 / * 0,00 E"'--
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^ Eletrobras 
Oisb3)uiçao Piauf 

ooKnuaMBBuanotooFMui 
Aa Muaihto»».cninai i l>Ta)eta-n 

Cdnte^ 
aM>c8»s V y v T y T T f r ' í! 

=^ /LJ#2 ' 
^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ 8 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ l ^ ^ 5 ^ f ^ ^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 00^^34^ 

Aateita 

CMtanututãmfBafbt 
CeannmlMdo: 
eamantaatmSK 

1744 
1638 

1,000 

m-

IWmtwWrWGT titt. 

ta± 

Antoicr 05/02/2016 
fw*»uíu« 67/01/2016 

04/03/2016 
*/07/7fl1G 

ApfcMfla^ao; 

^/az/aiB 
u d ã t t e 

JAN/16 
DEZ/35 

%g 
K 

î n 
"î a 

156 
180 
174 
177 
128 
122 
139 
112 
105 
9S 

rnsm 

^,53 

68^83 
6,52 
1,79 
2^36 
1,18 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

TimaialK 

TtbOBit 

1 BoMtiiCdlBte 
17.50 iM îBtalCMS 
25.75 IvEbrdsKMS: 
2.37 IwdorAia: 

1 j%hrd»CDMNB 

' ime � � "'*ê"' �� 
lAinfíni Aàiui , Mms � IMaOH «SBI 

68,63 
20,00% 
13.76 

um 

^gJ,..%.30^«^,g^^ 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I CONTCUf.Q NAO VrKiriCADOi 

0 7 jJL. 2016 

Gente Seguradorn S.A. 
Ru,-i Folix Pncheco, 2008 Loj.i 104 

Ccnlio-CEP 64001-1(ií) 

0,00 USO: 
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^Eletrobras 
Disbibuição Piauf 

ooHRuoMBineenttDOFMui 
A»Maaihiona-cnim«d-T«nsta-n 

^%%á%S%%3g«M 

te«ninriiiiii.giya 
B o n ^ U t t a a 
nbRÚMEBO 

�«�dUtoORnl 008077345 

«AIHUNQA SOARES DE ABREU 
^ VÍIÍOTjM F SOARES 120 B-URBAN» 

JAN/16 
DEZ/35 

88?;g ... 
K üt 
aw! gi 
% 

156 
180 
174 
177 

68,83 

# 

^ i;2 

DEPARTAMENTO DE S I N I ^ O S I 
DPVAT ! 

-SfilílUHj^.,,: ,u!-,c/i7üí 

o 7 JUl. 2016 

££í!llilCEPM001.1fi,f 

0,00 nÔP: 

» 
» 
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^ B e t n A r a s 
DWbu*^ Piauf 

COMPANHIA ENER^nCA 00 PIAU! 
Av. MwanMo 7SS--CMitra»a-Teresiisii-W 

^ ^ ^ ^ - Z L 
".: vmciMfHfo 

FmiMiG ]2/mii 
RAIMUNDA SOARES DE ABREU 

«.VIRGÍLIO F SOARES 120 8-URaANO 

íWs «aífficaèü . 
i l & W i i » ^ « A Í « , 
I ll8MllMP|HI ' 

ífAlNoteHsCTl 000077345 

1* 

174 
177 
128 
122 

JAN/16 156 
DEZ/15 180 
NOV/15 
OUT/15 
SET/15 
AGO/15 ^ , 
JUL/IS B 9 

^ 
ABR/15 

Q# » miàmí 
i3í - 8.#2 

BlISLilÉ-?,,,, 
68,83 
6,52 
1,79 
2,36 
1,18 

DESnos JA 
Mei/Ano 
08/2015 

-.-i^ittiS: « |S89S»nto. * " =' -'^"^ 

""^LM^íiiM^Wi^fgsMi^M^' 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I coNTíiuno NAO vi:i;iricADo| 

O 7 JÜL. 2016 

Gente Seguradora S.A. 
I Ru,-i Folix Pncheco, 2000 Lojn 104 

I Centro-CEP 64001.1 r,n 

SÍESESVAOO Aonsco 

DUMbuíçSffi 

Energia 

Tfansmíssâo: 

Encargos 

Tributos; 

Ba» dc Cákuk: 

ÁHaaBtaKm 

Vabfdniews 

Valordo PB . 

WKdacOMNS 

,'"'<'gSf"'-%fn,oi.nj,i. 1» „ . 

MC 

l*tmiS TAÍMbal /biaji 
"<* 

68,63 

20,00% 

13,76 

— 0 . M 

CVC 

^'f.l»..,! 

7 , 6 6 3 ^ , 3 . 3 0 , 6 5 _ 4 . , 9 . ^ ^ i ^ . g y , , , , 

0 , 0 0 0 , 0 0 eusfc 
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Eletrobras 
Distribuição Piauf 

coMiwwiAmaî naoopiAifl-
M , Maranhio 759-Cenlra«y| - T s r e s í ã - h 

J Z i S Z ^ ' í ,1 rcr . tMro: 

FKIROm 12/02/2016 

;^8m«l*« | ,qW. 
E*̂ R)!M%s,Whr3ís 
I i l i N ú m i l 

N«AK»bFW 080077345 

tôSMsSWi»! 
5d*aWd«2QB2.; 

RAIMmOA SOARES DE ABREU 
^ - yíRCIÍ-IO F SOARES 120 B-URBANO 

JAN/16 
DEZ/15 
NOV/lS 
OUT/15 
SET/15 
AGO/15 
JUL/15 
JUN/IS 
MAI/lS 
ABR/15 

156 
180 
174 
177 
128 
122 
139 
112 
105 
95 mmr 4,53 

68,83 
6.52 

2,*36 
1.18 

03/2015 84,05 

OEPARTAMENTÕÕÊsiNî T̂ S; 
DPVAT 

� o 7 jUL, 2016 

Í£2H£„£ÊPG400l.1f,0 ^ 

Dt ATENDIMENTO." 

RBKKMADOAOlKCO 

KWadçÊo: 

Enetsls 

TraittinissSo: 

Enca^PK � 

Tlfeutí»! 

^ ^ - i V t ^ u n . , . , T . 

17,50 
25.75 
2.37 

-S*5& 

AUtiuiilatCMS; 

V ^ d f f l Q ^ 

VsisrdeK: 

MirdaCOnNSi 

68,83 
20,00% 
13,76 

^ 

IMW 
W8«W #ww 

" " ig rc-<gi !3 i .F 
^ t » ^ 

' » 
0,00 tusc 
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Gente Seguradora S.A. 
ííiin Felix Pncheco, 2008 Lojn 104 

Ceniro - CEP 64001-160 
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Comprovante de residência 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, 6 c ; ^ N € , Pe>gex«,6> G f ^ R S o S A 

RG ng S . z ^ ^ A . q q i . data de expedição 2 P / o ^ / A 2 , órgão S S P / P r . 

CPF n5 0 6 6 5 6 3 . 0 Z 3 -AW , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro  

(Rua/Avenida/Praça) 

Número 

Ap to / Complemento 

Bairro 

Cidade 

Estado 

CEP 

Telefone de Contato 

E-mail 

2Uí^ Ai-6£^ c ^ R c r A De. oi-rv/€rRA-

J. i-

R U 6 € L N A (?,ef?.TA 

P0R.TO Ai_eG>R.e 
DEPARTAMENTO 

Rro 6R/^N o c 'Oo SVL. 
DPVA ' 

A l . IGO - 3.20 

I CONT.ruriQ-mVTT 

o 7 jüL. 

i 
Gente Seguraldora S.A 
ii.-i Folix P.icíioco, 2008 Lop1()J| 

Centro -CEP 64001-160 

Por ser verdade, firmo-me. 

LocaleData: /^GuA ©RAMCA Í Q / O ^ / Í C 

Assinatura do Declarante: A^kloJV^ A x u X f l ^ny\hiAOar\_ 
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Comprovante de residônda 

Ililillilllilllil 

lEIetrolyas 
Distribuição Piauf 

C0MPANHiAENEBGÉTlCA0Õf».4U!. ' � 
Av, MaranhSo 759 -- CenLWSS-̂ TefMlmâ -̂ M 
CNP^O«.G*J.*a/oúCf^g|WL.áàÁ^ 
Ncca f ijcai/ í-o.iEa tíe Ewmü Bèiàci- Série B-1 
RggiíTK: ssss-así £Je rniflressíD a(it«rr/grs.3 n#h �t^AZdérçsi 

amm 
JANEIRO/2016 20/01/2016 
JANAINE PEREIRA BARBOSA 

PV SANTO ANTONIO 5/N B-RURAL 

fsira contato com a 
fíftífobras, infemia \ 

W Nata Fissã 000330125 

A Tafüa Soasí <Je Eneigia Qétitca - TSEEfoI crisda 
fl" 1 o.ijàE de zsaois.-ti liB apa;. 

^mmm^mmmmM 
103 54,12 

'Anterior ' 

Ctinstanle de Mi;lÜpl!CBçâQ; 

Cortíumo Medido: 

Consumo Faturado: 

'"TO ANfOMO i' K(yr-
í Anuí 

1945 
1842 

1.000 
.103 

Próxima Uttura:  

Emissão:  

Apresentação:. 

14/01/2016 

14/12/2015 

13/02/2016 

-lA/ai/zaie 

Mes/aíio consumo 

DEZ/15 
NOV/15 
OUT/15 
SET/15 
ACO/15 
JUL/15 
JUN/15 
MAI/15 
, ABR/15 

108 
79 
73 
76 
54 
57 
48 
56 
72 
63 

CONSUMO 30 A R$ 0,226812 
70 A RS 0.388807 
3 A RS 0,583218 

CONTR. ILUMINAÇÃO PUB. (COSIP) 
DIFERENÇA DE TARIFA 
SUBVENÇÃO BAIXA RENOA 
CORREÇÃO MONETARIA IGPM (2X) 
MULTA POR ATRASO C2X5 
JUROS DE WRA DE IMPORTE / SER 
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA -

6,80 
27,21 

6)52 
31,67 
23.47-

lit 

Jes/Ano 

Gente Seguradora S.A.p/20i5 
Run Folix Pnchocõ, 2000 Lojn 104: 

Contro-CEP 64001-100 

Volor .R$ ünidâáe CM)3iiiii(íoi'a sweitâ ajuspaisTo do'fot-necimenlo ds > 
55,23 ' «fieKSia elétrica a Fachr de %0l/2@lb. O nao Pâ9Msnto w-

_ sElw^Jâi'Isaibetra inclusão do nw d̂s consUBtèc.na � 
baffim.-Caso tenha efetuado o pamento hm desconsî aKsíí 

" «(»,avw.^^ . 

Èaggt îN r̂iĝ â íŝ ^ î ŵ .̂ "̂ 
«SENVADO AOMKOf 

DístrJoüíçatJ;-

Emrgw 

Tranamtssüo;"' 

Encargos; . 

17,08 
25,13 

2.31 

mf 
.BaitueOsiasio: 

AInjustalCMS;'" � 

Vaíor do CMS: 

vslor do Pia .. ' 

Valor áí COF»:. 

67,42 
20,00% 

13,48 
J2LAÍ1. 

%Hp}^/ íífftí^r^fiL^i^à 

nc �y- . OKM' 

;--;r--..-Raal%%aao-: 

-Caniunitív 
7,6615,33 30,65 4,59 9,19 18.37 4,31 
0,00 � 0,00 0.00 <E-D 
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Comotovanp de 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. AWTO/VHO Mf^RCCLZAJO MACHA-PO S Z c v A , 

RG pg Z z^ tZ . 9 6 ^ , data de expedição o 2 / o ^ / O L . Órgão 5GP/ /^ r . 

CPF n5 OOU. g lO - Z g i - 3 ^ , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) SAf^TO Ahí)T0rJj:O 

Número S / M 

Apto / Complemento v x /^UT. BXA/ <SO 
1 DEPARTflMrNTn np (ii; lISTROS 

Bairro 6 - R U R / ^ U 
1 " � - � r ^ i t i / - i i r i i _ i i i u LJC O I I 

1 DPVAT 
1 r 

lISTROS 

Cidade A € . U / ^ A 
1 1 CONJI.UDÜ NAo VITíli ICADoj 

Estado Px&o £ 0 7 jül. 2016 

CEP S M . MGO - OOO j Gente Sequrador 1 S.A. 

Telefone de Contato 
1 Kun Felix P;icheco, 2008 L 
1 Centro-CEP 64001-1 

ojn104 
30 J 

E-mail ^ 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: ACÜA E>RJkK>CA IQlom^è 

Assinatura do Declarante:^"^yyirn/l/y/^jy/yf? jyZ^y^'-^ 
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^ Eiletrobras 
Distribuição Piauí 

SSSSSSSS"-.-" 

^ ^ ^ ^ i L -
H-SaHokaFiSKsS 0 8 0 3 4 9 7 6 4 

*T.AS«Wd.BM»,BMrm-T^Wc,tmdm 

^ , . n . , 0 4 3 a ^ M d . . h , , d . » » 

FEVEREIRO/2016 #2/2016 47 28,37 

K S Z ^ N ^ ^ L s i N q O B - K U R A L 

JAN/16 
OEZ/15 
NOV/15 
OUT/15 
SET/15 
AGO/15 
JUL/15 

ABR/15 

44 
44 
44 
57 
48 
27 
24 

37 

#B:#1S" 
'Lll 

DEPARTAMENTO DE SINISTROSÍ 
DPVAT 

CONTÍ-UnO NAO Vr.HiriCADof 

O 7 JÜL, 2016 

Gente Seguradora S.A., 
Rii;i Felix Pncheco, 2008 Lojn 104 

Centro-CEP 54001-1G0 ' 

DistrtbiMçao:. 

Energia; 

Transma^Oi 

Encargos;. 

7,70 
11,33 
1,04 

BswdeCálCLio 
- AUquota ICMS; .: ' . , 
ValordolCMS; 
Valordo PS. 
ValofdoCDFiNS 

r #.'<<5X'ífi?íi-'^^'-

lírSlNAfíi^Mf^iF^niT^^^i^M-MY^ 
' - ^ . V L T T n r i i ~ « ( a . < « » « 
y F Í^SEÍlâE. T í i " lC i . !T^ ^ * 

í̂íj;: Revisado. 

Ccn̂ tnso 0 ̂ 00 / 

bAÜ HtÜKO üü PIAU 

ROT: 192.4Ã2.0».02.009390 

MA _̂  

#6:,'^ 

7.66 15.33 30.65 4.59 9,19 18.3 ' 4.31 
0 .00 r r VJ.W 

^ Eletrobras 
. � DiStribuiçao .Bauí. 

. cOMpAMHAENEBSfTICADOnAUÍ 
R- Maiahh!to759--Cwtf'i'Suí-T«'«'™.-"...,.-. 

aifi:Qtm.mi^;>fí\">^^^^JP^-^^^ 

12/2015 10,51 

scurAOMO . w , L . P A W - w 

5995434 \ - 28)37 
MÈS FATURADO ^ I I VENCIMENTO 

02M 1 i M/2Ô16 
cism̂ !&-*sss>'̂ '̂ ^—fcCA-
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COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
Av. Joaquim Porto Villanova, n° 201, Prédio A Sala 721 - CEP 91410-400 Porto Alegre - RS 
CNPJ : 08.467.115/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 096/3156659 
NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Sér ie Única n°: 23106446 

DISTRIBUIÇÃO 

CONTA FINAL 

mnr 
Cliente e Unidade Consumidora 

LUANA BARBOSA DA SiLVA 

RUA O NR:65-LOT VITORIA DA CONQUISTA 

PORTO ALEGRE 

Cliente 5033320 - CPF 02355544301 

Classe RESIDENCIAL COIVIUM Monofasico 

Número da Instalação 
Codigo debito em conta corrente 

" 6923976-2 

n/ledição 
kWh kvarh 

N° do medidor 4103325 4103325 
Fator de Multiplicação 0,001 0,001 
Leitura 26/01/2016 6642 0 
Leitura 26/01/2016 6817 0 
Consumo 175 (*) 0 

(') Conta Final 

Fator de Potência 1,00000 
Emissão 26/01/2016 
Apresentação 29/01/2016 
Próxima leitura prevista 

Consumo 
175 ItWh 

Faturamento Vencimento Total 
JAN/2016 10/02/2016 R$***********771,27 

Composição da Fatura 
Geração 
Transmissão 
Distribuição (CEEE) 
Encaigos Selona>s 

Tributos 
Outros 
Total 

R$ 

46,03 
444 
16,91 
25,05 
48,49 
67,01 
771,27 

Consumos Faturados em i(Wli 

2016 Jan 
2015 Dez 

Nov 
Out 
Set 
Ago 
Jul 
Jun 
Mai 
ez 
ez 
ez 
ez 

dias 
36 
29 C 
31 C 

consumo diário 

30 I 
30 i 
32 [ 

175 
� 131 
3126 

29 C 
33 C 
29 C 

3102 
Z3115 
Z3113 
� 100 

� 63 

20 
� 112 

1.00 
1.00 
0.99 
0.99 
0.99 
0.99 
1.00 
0.99 
0.99 

Descrição 
Consumo Ativo 
Adicional Bandeira Vermelha 
Custo Administrativo de Inspeção 
Atualização Monutária 
Multa Atraso Mes Ant. 
Iluminação Pública-CIP 
Juro Moratório 
Saldo Anterior 

Quantidade 
175 

Preço IcWh 
0,8052571 

Valor total R$ 
140.92 
12.00 
48,59-^ 

/C22 
1.94 
6,72 
5.54 

563,34 

Tributos (Valores incluídos no preço) 
ICMS Base para Cálculo R$ 36,24 
ICMS Base para Cálculo R$ 104,68 
PIS/COFINS Conf. Res. ANEEL n" 234/2005 

aliquota 25% R$ 9,06 
aliquota 30% R$ 31,41 
aliquota 5,6957% R$ 8,02 

Reservado ao Fisco 
B15A.1421.88BD.6F03.E03C.187E.DDDE.097A 

Indic. de Continuidade do Fomecimento P "̂̂ ™ ^"-^^RE 16 
Padrão: Mensal 

DIC Duração de Interrupção Individual(horas) 5.07 
FIC Freqüência de Interrupção IndividuaKvezes) 3.3 
DMIC Duração Mã̂cima de Interrupção Continua(horas) 2.86 
DICRI Duração da Interrupção Individual Ocorrida em Dia Critico Choras) 
EUSD Encargo de uso do sistema de distribuição CR$) 

Trimestral 
10.15 

6.6 

NOV/2015 

Anual Real 'i zado 
20.30 , 0.00 
13.2 O 

- ).00 

3: .10 

Tensão Nominal: 127 volts 
Limites Adequados: Inferior 116.00 volts Superior 133.00 volts 

í 

^ 

A conta de energia é um documento importante para a cidadania. Atualize seu cadastro através do 0800 721 2333, 
ligação gratuita. 

A localização e o padrão de entrada de energia encontram-se no Regulamento de Instalações Consumidoras - RIC, disponivel 
#A» no site www.ceee.com.br ou nas agências da CEEE-D. Pode, ainda, ser solicitado através da Central de Teleatendimento. 

& ACEEE4)6am«iordi,Mix,do.deene„„e^., ic«doRk,GrendedoSu, Atende1,5m„haodec,ientes. ,ns.e,edo,em72 
municípios beneficiando 4 milhões de gaúchos. 

CEEE 
PISTHIBUIÇAO 

CONTA FINAL 
6923976 

Valor a pagar R$************771,27 

CEEE 
DISTHIBUIÇÁO 

Mês/Ano Vencimento Composição do Valor 
01/2016 10/02/2016 

836100.000071] [712700.062698 

*********** 

006923.976200 000000.000000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DB AGUA BRANCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPITAL MUNICIPAL SENADOR DIRCEU MENDES ARCOVERDE 

�raiíca 
Comprovação de ato dedaratórío 

USUÁRIO: 

ANTONIA MARLA ATENDBÍENTO DE URGÊNCIA 40539 

DÁTA: 19/02/2016 IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE HORA: 17:46:17 
.,CÒp;:'564::6 N6h)è;WIÍPáè 
Raça.: 003 

Nome do PáLrÃNTGNiG) jMAGIpuão tOÈ' 
Nome do Mie.:JOSEM :FERRgfl%.'v#% ySIiVÀ,; 

- Sexo,: FEMININO Tè^tón&:::í:8 6;^f^^ 
Endereçoi: FÒVGApÒi;' 

... Municipiiò.:'AGÜA',̂ BÍÕ^ 

!|íás îIíÍittto;V 
ildádiev:'::ft';:4:9/̂ ^ 

íGèpLsèM^-rM : 
:í&?àn^ 
ÍÍ}M':/§L.LLLLLLÍ 

Numero.: 

IBGE Mun.:22002C 
MjUnicipio Nascimento.: AGUA BRANCA Nãcibnálidâde;: BRAS ±lS:íáo -(lv : � 

..CNS.:, .'à^$8p.qi24W:##4.&^^^^^ 
RG:;N;i:i;i,fv1':6Íí;.li:l ' i-ér^ÍEmissòi:^,;':;;;. -SSf Pi ;íDàk ÊiniiKãttír'̂  
ÇPF.: 

Certidão Tipo.: Nascimento N» Ordem.: Livro.: Folha.: Dt Emis. 
Nome do Cartório.: UF.: 

DADOS DO ATENDIMENTO 

vüF^:;PI 

C6ài: 3 i^g/og/iWMLiwi.^ 
Motivo da Procura: wao Intormado 

QUEIXA PRINCIPAL: 

rGòjndüçâo:.:v eü'l&4Pr8^ jde' Éer® eÍ/qs.. 
Convênio: SUS 

HISTÓRICO CLÍNICO.: 

/O^ ' d- i J-^>^ Jtí. tA-m 
^ 

�Uy\y f y^ ^^-U" " ^ " " " - « ^ r 

EXAMES Físicos.: 
K - ^ n A A . ^ UL 

[9 1^ jfVa-^ lf\ob Zt^^yftA^yLyj^ 

HIPÓTESE DIAGNÓSTICA.: 

ÍA<L.^ —cg. 

TRATAMENTO SOLICITADO.; DEpRTAMENTOÍDEiSINISTROS 
yyyyofí\iia:yy/yy: 

II '/ i.íi, 2016, PA X _ mmHg / PuIso:_ y/wm-^ _bpni / Tetnp:_ 
ALTA [ ]MeIhorado [ ]Administrativa [ Jln̂ terado 

[ ICurado [ ]Por indisplina [ ]Por EvasSto 

[ ]A Pedido 

[ ]Retoraar á Und. origem:_ 

: r ]Trarefeenciá--.s- � y yj Gente Seguradorn 
:W:Féiix:;P(;tl#cò;:2W8Í(j, 

�íonjrff.íÉF^BÍOOiyro^ 

PfiITP:S;::Í:JAtó;24î ^ 

S.A. 
ilí)&:| 

[ Jlntemaçao na Unidade i Tratai CID Compativel: 

j y M V ra-N."/ , 

Dra. Sanna GrMelly%rdjÈkl) Rios 

CRM.: CRM - Pi 3145 /CNS: 980016004895046 

K L w . y * ^ /é/n ^ . / ^yVAi . 
Assinatura do Paciente ou Impressão Digital 

ww-w.aguabranca.pi.gov.br- Contato: hospital@aguabranca.pi.gov.br 
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t i \ 

^ ^gaL ^1 ' Governo dp Estado do Piauí 
' Secretaria cje Segurança Pública 

Delegacia i^ l l l í d^;|f^3lícia Civil 
ètéBO.rSi|jÍ l | ià d l i f pletim de Ocorrência 

Ü t ^ ' - -"r*^^ 

281 V. 1.0 

BoMiti de pcoirtnçia 

' áOL^riiVI DE OCORRÊNCIA N": 134481.000145/2016-87 
Í3 PNH / �� f 'l t l t f 

Unidadè Pô[iéia\\ DELÉÓAQIA^Dfe ^OLÍCIA DE ÁGUA BRANCA " 
^ L L i 4 / y 

U i % " v%. 

Resp. pelo Registro: WiiamsrPíres Da Síl\^ 

Data/H^a: 22/02/2016 - 12;í 

, i L ' ' ' ' Á!̂  ^ à L i « * ̂  '��í í � \ DADOS DA OCORRÊNCIA � 
[i , ilf k I M ^ -íS . .-^ i _ * - .̂ f - ^ ^ J _ 

aé'í5á3 Unidá,de Policial Responsável 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE ÁGUA BRANCA 

Tipo Ilocal j * t ' ',5 

VlA PUBLICA I, ' I 

:Muni^lpro;M&!itiii 

5ãta/Hora 

19/02/2016-10:15 

' . I,'i|' AGUyjil̂ RAWcA ^ 
EnWe|bJlj ^ 11 //'|''' i ! ' 
AV Audo NAPOLEÃO EM FRÉNTÉ A RUA 08, N": 

Complemenjto 

SERRAGEM i 

P l i i 

; l l j l J-l ' l 

Yfl 1,'kf 

I 1,1 

Bairro 

OUTROS - ZONA URBANA 

Ponto de Referência 

NAS PROXIMIDADES DA CASA DO ZITO 

MMMMM pADpS DQS.PERSONAGENS ENVOLVIDOS 

Uome ANTpNIO NIARCELINO MACHADO DA SlLVA 
RG 2̂ 72996;{ S&P Pl i ' ' i , ' 

Mâe MARINÉTE MACHADO DA SIILVA ' ' 

Pai IGNORADO , 

Enderçco POVOADO SANTO ANTONIO N" 

Bairro SANtjD ANTONIQ 

Cidade AGUA'BRAN(1;A 

Telefdneís) 86 9905 5796 

Tlpo Envolv.: NOTICIANTE/Noticlante 

Nome ie É5?AlglNiTEjM 
1761110 SPP Pl ' 

ACHADO DA SlLVA Tlpo Envolv.: VÍTIMA FAfAb 

' RG: .1j7^í1 

Mâe JOlSEFA FERREIRA DA SlLVA i 

Pai ANT|'ONIO MACHADO DE ARAUJO 

Enderecb (QUÁhllDqE|VI VIDA) POVOADO SANTO ANTONIO. N" 

Bairro^ SANTO X N T O N I Q 

Cidade,ÁGÜA BRANÒA i 

Nome.lj^INA BORBA DE ARAUJO 
RG h939359lSSP Pl ' ' 

Mãe MAFl|A PA SILVA BORBA ARAUJO i 
pai lju2l\llAbHApO|Df ARAU|^0 1 |i | 
EnderecOiPOVOADQ SANTO ANTONIO N° 
iBairro, SANTclAfv|TdNlO jl 1 'j i ' \ \ 
Cidadfe*ÍAhuAiPRANbKL h , 

Tipo Envolv.: VlTlMA 

DEPARTAIVIENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

CONTÍ.UD0 NAO VI U ;iriCAüo] 

o 7 iül. 2016 

Gente Seguradorn S.A. 

IrAKfdBPcKü'!* 
wl I miOOOC oham W T * W L 

|'V'S L'jopejn6os 3U'og ' 

moz "inr z o 
' ti *Ha «mmmm NATu,̂EGgmmm#'A -—'^Ti—I r p 

Natureza(s);da Ocorrência 
1 Homiçidio culposo no trânsito (Art 302 do CTB); 

2 - D&igir sobja influência de álcool ou substância análoga (Art. 306 do CTB); 

3 Lesjao corporal culposa no trânsito (Art 303 do CTB). 

, 
[DavjijfinTrxi^^ 

iVAdO 
SOiJiSINIS 30 OiN3IAItfi.iJ\/cl3a 

r I i jíi - VEICyLO(S)ENVOLVIDp(S) � 
Marcp, i Modelo' 

1 H'(DNDA j NXA 160 BROS ESDD 
ConçJutor ^AINA BORBA DE ARAUJO 
End, (POVOADO SANTO ANTONIO Numero Complemento: 
Cidaby AGUA BFÍ'ANCA UF Pl Bairro'SANTO ANTONIO 
1 " l l ll I I I 

Ano: Placa: Chassi: 

2012 NIR9843 9C2KD0550CR560064 

'WAll 2 HONDA CG l50TlTAfi| ES HOX1509 9C2KC25077803901 
Cündütcir R/̂ IMUNDO JO^É DOS SANTROS BARROS 
End 'spiNASpENTE Numero, Complemento: 

Renavam: Cor: 

00455577289 Vermelha 

663379687 Azul 

Boletim de Ocortência ^ibitido em 22Á}2/2016 13 00 - SisBO@2011-2016 ATl 

" 1̂  ^i!' ' .//4^//i,,^%í(;,g(/Zi^^ 

II ll Página 1/2 

V I I t 
2/^ 
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Governo do Estado do Piauí 
, Secretaria de Segurança Pública 
Delegacia Geral de Polícia Civil 
SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 134481.000145/2016-87 

281 V. 1.0 

Cidade:: LAGOINHA DO PIAUI UF: PI Bairro-

" . RELATO DA.OCORRÊNCIA 

O noticiante compareceu nesta DPC, e informou que na data, horário e local acima, sua mâe seguia para esta cidade de Água 
Branca - Pl, na Motocicleta HONDA NXR-BROS, 150, ES, DE COR VERMELHA ANO E MODELO 2012 OLACA NIR-9843 
CHASSI 9C2KD0550CR560064, CÓDIGO RENAVAM 00455577289, EM NOME DE JAINA BORBA DE ARAÚJO a qual conduzia a 
refenda no momento, pela estrada asfaltada que liga o Povoado Santo Antonio a esta Cidade; Que no bairro Serragem iá neste 
município, precisamente em frente a Rua 08, um motoqueiro desavisado conduzindo a motocicleta Honda CG TITAN ABO 1996 
iRLACA HOX-ppg, RENAVAM, 6,63879687; inadvertidamente invadiu a pista nâo dando condições a condutora da motocicleta bross' 
^ colisão entre as duas motocicletas; Que as duas motocicleta no choque caíram no solo o 
coridütor ;dá|^otp:;titan,;:ao;Ver a sèna levantou-se imediatamente e evadiu-se do local sem prestar socorro; Que a condutora da 
Oiotocicleta Bjos, ,sofreu lesões corporais graves, sendo levada por populares ao Hospital da cidade de Agua Brancas - Pl e a mãe 
dp d^cl̂ ^ante,^ Senhora MARINETE, á qual seguia de carona na motocicleta BROS, ao cair no solo teve morte imediata- Que a vitima 
atai foi soĉ orric|a pela ambülãneia dò Hospital desta cidade, a qual foi chamada por populares, levando-a ao referido Hospital onde 

foi constatado,0| óbito;,Que há Jnfprrriações de que o condutor da motocicleta titan estava com sintomas de embriagues conforme 
Exarri^, .seryi habilitação, sem capacete e calçando chinelos; Que a vitima fatal no momento do fato esta sem capacete e nâo sabe 
informar .̂se a^condutora uèava, ou nâo no momento. Que diante dos fatos e para que sejam tomadas todas as providencias 

' necessárias, registra Gjlpresente. Era'o registro. 

, , # s Da;Siiva - Mat. 0410217" 
I INGENTE |Dpl#pLÍClA 

^0fJ^\ímcláíS\í^ ^ ' 
CHAÓO DA/áiLVA-^Noticiante 
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xX ^ (\ 
IOURA LEMOS DE OLIVEIR ^RICARDO MOURA LEMQS DE OLIVEIRA 
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ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963 - 40, ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 -
19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF 038.935.033-82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 
483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-
59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 
058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 
778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL 
LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA 
DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ 
COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  
–CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE 
MELO –CPF 061.616.273-10,  CARLOS HENRIQUE FERREIRA COELHO CPF: 053.117.823-40; CARLOS EDUARDO 
RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 
028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –
CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA 
SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS 
SANTOS –CPF 047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, 
DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, 
DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, 
EDUARDO OLIVEIRA BARROS –CPF 923.931.793-72, EVANDA  MARIA DE SOUSA ARAÚJO CPF O48.278.573 00 e 
RG 3.223.168 EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 
551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 

FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO 

OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FIRMINA DA CUNHA 
OLIVEIRA BARROS -CPF: 349 388.503-20, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA 
ROCHA E SILVA –CPF . 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO 
GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-
87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 
2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE 
ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GUSTAVO 
RAPOSO CORDEIRO – CPF 041.996.333-24, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-
79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 
04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 
067.422.233-40, JOSAFA BEZERRA DE CARVALHO FILHO – CPF 052.097.983-48, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 
058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243- 61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  
-CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINE VIANE DE FREITAS CPF: 038.877.693-50; KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20,MARIA AUXILIADORA DE MOURA MARTINS CPF 373.323.303-04, 
MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR 

-CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE 
DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / 
RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –
CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –
CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  NAYA THAYS TAVARES DE 
SANTAN CPF 055.764.173-05,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 
032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO 
DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-
94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –
CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,ROSIANE AGUIAR SILVA CPF 017.981.403-65, RODRIGO LIMA 
RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 
073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA 
–CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –
CPF 025.192.813 - 67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903 - 43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 

CARTA DE PREPOSTOCARTA DE PREPOSTOCARTA DE PREPOSTOCARTA DE PREPOSTO    

    

 
         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A....,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°      
08004734320188180034080047343201881800340800473432018818003408004734320188180034        que é Parte Autor (a) Srº(a)  LUANA BARBOSA DA SILVA E LUANA BARBOSA DA SILVA E LUANA BARBOSA DA SILVA E LUANA BARBOSA DA SILVA E 

OUTROSOUTROSOUTROSOUTROS,  tramitando perante o(a ) ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA 

BRANCA/PIBRANCA/PIBRANCA/PIBRANCA/PI....    

        

Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2021. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 , CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO – OAB/PI 11613 , CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O 
Nº 12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O  Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O 
Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA OAB/ PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-
OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/P I SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE 
OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SIL VA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON 
CAVALCANTE SOARES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIE LLE MENDES FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , 
FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE 
CARVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA -OAB/PI SOB O Nº 18023, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 1 1.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA 
CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SOARES GOM ES OAB/PI SOB O Nº 15.459  FLÁVIA LETÍCIA COELHO 
VIANA- OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, FREDSON 
OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VI ANA DE CARVALHO -OAB/PI SOB O Nº 4.442, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA - OAB/PI SOB O Nº 
14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, 
IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/PI SOB O Nº 11.7 72, JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O 
Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA NETO -OAB PI SOB O Nº 18.013 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI 
SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE C ARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE 
LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA 
RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041,  MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB 
O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIR A - OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-
OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/P I SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 
12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB  O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI 
SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO N ETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS 
VERAS DA FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO 
NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA 
ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O 

Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO 
SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839 , RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO 
OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317, R ENATO ALVES DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17.294, 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 

8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA LEITE-OAB/PI SOB 
O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB  O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI 
SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS - OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – 

OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-
OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CO RREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES 
CELESTINO - OAB/PI SOB O Nº 12.112  

SSSSUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTO    
           
            OOOOSSSS    ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADOSSSS    DR.DR.DR.DR. HERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/OAB/OAB/OAB/PIPIPIPI    SOB O N.ºSOB O N.ºSOB O N.ºSOB O N.º    5367/075367/075367/075367/07    e EDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
           Os poderes que lhe foram conferidos por SSSSEGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ACONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ACONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ACONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A    com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB NºCNPJ SOB NºCNPJ SOB NºCNPJ SOB Nº    09.248.608/000109.248.608/000109.248.608/000109.248.608/0001----00004444, nos autos 
da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move         LUANA BARBOSA DA SILVA E OUTROSLUANA BARBOSA DA SILVA E OUTROSLUANA BARBOSA DA SILVA E OUTROSLUANA BARBOSA DA SILVA E OUTROS, , , , 

Em curso perante a(o )     ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PIÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PIÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PIÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PI.        Nos autos do 
Processo NºNºNºNº 08004734320188180034080047343201881800340800473432018818003408004734320188180034.... Contudo – para que se produza os efeitos legais – 
o nome a ser registrado na capa dos autos do proces so em epígrafe é do 
advogado – DRDRDRDRAAAAº º º º EDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHO    ––––    OAB/OAB/OAB/OAB/PI Nº.PI Nº.PI Nº.PI Nº.    1841184118411841) ) ) ) – com endereço profissional 
situado na Rua Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI ), CEP 64000-130 – devendo 
este ser comunicado de eventuais intimações de prax e (inclusive publicações 
oficiais) – SOB PENA DE NULIDADESOB PENA DE NULIDADESOB PENA DE NULIDADESOB PENA DE NULIDADE....                    

 
 

Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA
BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CARTA DE CITAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
 
Ilmº. Sr.

Diretor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro,
Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205

QUALIFICAÇÃO DA PARTE: [REQUERIDA]. SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua
Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada para, no prazo de 15 dias,
contestar a presente ação, sob pena de revelia, salvo quando se tratar de direitos
indisponíveis.
 
Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os documentos de
atos processuais até a presente data praticados podem ser visualizadas, utilizando as chaves de acesso
abaixo, acessando o sítio https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

180907161625122000000031
99416

PROCURAÇÃO filhos
Procuraçã
o

180907161625170000000031
99417

DOC PROCESSO
Document
os

180907161625395000000031
99418

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o
Processo

Document
os

180907161625461000000031
99419
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Despacho Despacho
190508110814831000000045
95208

Certidão Certidão
200428170657828000000089
95042

Certidão Certidão
200817164043684000000107
70132

Despacho Despacho
201119082210904000000124
92686

 
 

 

ÁGUA BRANCA-PI, 2 de fevereiro de 2021.

OTAVIO SOARES DA SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA,
TATIANE PEREIRA BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA,
JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Considerando as determinações de distanciamento social face à pandemia de
Covid-19 que o mundo enfrenta atualmente, por ora, deixo para momento posterior a
designação de audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC e determinada no
despacho ID 4783420, alinhando aos termos do artigo 139, inciso VI, do Código de
Processo Civil e em consonância com o Enunciado N.º 35 da ENFAM, que diz: "Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do
CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às
especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”.

Cite-se o Réu por carta com aviso de recebimento para contestar a ação
no prazo de 15 (quinze) dias e, caso queira, oferecer proposta de conciliação,
devendo ser advertido de que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e
na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, consoante previsão do
artigo 344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma.

Apresentada contestação no prazo acima, intime-se a parte autora na forma
dos arts. 350 e 351 do CPC, bem como para que se manifeste acerca de eventuais
documentos (art. 437, §1º do CPC).

Na sequência, intimem-se as partes a especificarem as provas que
eventualmente pretendam produzir, justificando concretamente a pertinência de cada uma
para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo.

Expedientes necessários.

O presente despacho serve como carta/mandado nos termos do art. 154-A
e seguintes do Provimento 38/2014 da CGJ/PI.
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ÁGUA BRANCA-PI, 18 de novembro de 2020.

 

JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Água Branca  

 

Num. 13208051 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA - 19/11/2020 08:25:33
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111908221090400000012492686
Número do documento: 20111908221090400000012492686



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA
BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data,  aguarda-se designação de audiência.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ÁGUA BRANCA-PI, 17 de agosto de 2020.

MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA, TATIANE PEREIRA
BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, JANAINE PEREIRA BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, tendo em vista os efeitos da Portaria nº1020/2020-
PJPI/TJPI/SECPRE, de 20 de março de 2020, encaminho os autos
para aguardar designação de audiência de conciliação.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ÁGUA BRANCA-PI, 28 de abril de 2020.

OTAVIO SOARES DA SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800473-43.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUANA BARBOSA DA SILVA, FABIANE PEREIRA BARBOSA,
TATIANE PEREIRA BARBOSA, ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA,
JANAINE PEREIRA BARBOSA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc…
A petição inicial satisfaz os seus requisitos, motivo pelo qual a recebo e determino
o processamento do feito.
Defiro o benefício de justiça gratuita pleiteado.
Nos termos do artigo 334 do NCPC, REMETO os autos ao Conciliador para
inclusão em pauta para a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, devendo este fazer as
devidas intimações, a ser realizada no FÓRUM DE ÁGUA BRANCA/PI, observada
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência da data designada para a audiência,
advertindo-se expressamente ao réu das previsões contidas nos parágrafos 5º, 8º
e 9º do art. 334 do NCPC.
A intimação da parte autora para a audiência será feita através de seu
advogado/defensor.
Se possível, cite-se a parte requerida na forma do art. 246, §1º do NCPC, do
contrário, por carta com AR.
As partes autora e ré deverão ser alertadas (o autor, por meio de intimação na
pessoa de seu advogado; o réu, no mandado de citação) de que:
a) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado;
b) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos;
c) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir;
Advirta-se, ainda, às partes (no mandado de citação e na intimação), informando-
as do seguinte:
a) obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença;
b) caso contrário, ou se qualquer das partes não comparecer à audiência, terá a
parte requerida, nos termos do artigo 335, I, do NCPC, prazo de 15 (quinze) dias
para oferecer contestação, contados da data da audiência, sob pena de revelia,
consoante previsão do artigo 344 do NCPC, ressalvadas as hipóteses do artigo
345 do mesmo diploma;
Infrutífera a conciliação (ou não tendo ocorrido a audiência por qualquer motivo) e
apresentada contestação no prazo acima, intime-se a parte autora para
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manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos arts. 350, 351 e 437, §1º,
ambos do NCPC,
Na sequência, intimem-se as partes a especificarem as provas que eventualmente
pretendam produzir, justificando concretamente a pertinência de cada uma para o
deslinde do feito, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem conclusos os autos.
Cumpra-se.
A presente decisão serve como decisão/mandado nos termos do art. 154-A e
seguintes do Provimento 38/2014 da CGJ/PI.

ÁGUA BRANCA-PI, 08 de maio de 2019.

EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz de Direito 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA CÍVEL DA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA-PIAUÍ
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Num. 3302575 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAIMUNDA SOARES DE ABREU - 07/09/2018 16:16:25
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18090716162512200000003199416
Número do documento: 18090716162512200000003199416



LUANA BARBOSA DA SILVA, brasileira, casada, autônoma, RG nº 5130954752 SSP-RS,
CPF Nº 023.555.443-01, residente e domiciliada na Rua O, n° 65, Bairro: LOT Vitória da
Conquista, Porto Alegre/RS, CEP: 91150 -740, FABIANE PEREIRA BARBOSA, brasileira,
casada, do lar, RG n° 3.771.991, CPF N° 066.563.023-94, residente e domiciliada na Rua
Alba Garcia de Oliveira, n° 11, Bairro: Rubem Berta, Porto Alegre/RS, CEP: 91160-320, 
TATIANE PEREIRA BARBOSA, brasileira, casada, RG n° 3.025.673, CPF N° 059.041.993-50,
residente e domiciliada na R. Floriano Siqueira, S/N, Água Branca/PI, CEP: 64.460-000,  
ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, RG n°
2.272.967 SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº 004.510.281-39, JANAINE PEREIRA BARBOSA, 
brasileira, solteira, autônoma, RG Nº 3.025.669 SSP-PI, CPF Nº 051.848.903-51, ANA LUCIA
PEREIRA BARBOSA, brasileira, solteira, autônoma, RG n° 3.025.543, CPF N° 043.027.633-
88, todos residentes e domiciliados na localidade Povoado Santo Antonio, S/N, Bairro:
Zona Rural, Água Branca-PI, CEP: 64.460-000, por intermédio de sua advogada ao final
assinado, constituídos nos termos da procuração anexa, com endereço profissional
constante no timbre, onde em atendimento à diretriz do Art. 39, inciso I, do Código de
Processo Civil, indica para as intimações necessárias, vem à presença de Vossa
Excelência com súpero acato e o merecido respeito, com arrimo no Art. 5º, XXXV e Art. 97
ambos da Constituição Federal, na Lei n.o 6.194/74 e dispositivos da Lei 8.078/90 (Código
Defesa Consumidor), e art. 275, I, II, alínea "e" do Código de Processo Civil propor a
presente:
 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
 
 
 
 
 
 
 
em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., CNPJ
09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ,
CEP.: 20031-205, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir aduzidos:
 
 
 
 
 
 
 
PRELIMINARMENTE
 
 
 
 
 
 
 
Dos benefícios da Justiça Gratuita
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O requerente pleiteia os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurado pela Lei 1060/50, pois
não pode arcar com o pagamento de custas e demais despesas processuais sem prejuízo de seu
sustento, conforme declaração em anexo.
 
 
 
 
 
 
 
1 – DOS FATOS
 
 
 
 
 
 
 
Os requerentes são respectivamente os filhos da Sra. Marinete Machado da Silva, que faleceu dia
 19/02/2016, após ser atropelada pela motocicleta Honda, CG, TITAN, ABO 1996, PLACA HOX-
1509, RENAVAM 663879687, a qual conduzida por um cidadão com sinal de embriaguez,
inadvertidamente invadiu a pista não dando condições a condutora da motocicleta HONDA NXR-
BROS, 150, ES, OLACA NIR-9843, CHASSI 9C2kD0550CR560064, RENAVAM 00455577289, a
qual carregava a mãe dos requerentes, desviar da mesma, resultando então na colisão que deu
causa ao óbito da vítima.  E ainda mais, não houve qualquer prestação de socorro. Diante de tal
circunstância, os requerentes tornaram-se beneficiários da indenização por morte coberto pelo
seguro DPVAT, prevista no Art. 3º, I da Lei 6.194/74, e ingressaram com pedido administrativo nº
1168695306 junto à requerida para obter o pagamento da verba indenizatória do Seguro DPVAT.
 
 
 
Ocorre que o processo administrativo foi negado sob a justificativa de que a de cujus era viúva e
não possuía certidão de casamento. Ocorre MM. que os filhos da de cujus, sem notarem o
equivoco, expediram certidão de óbito onde contava que a mesma era VIÚVA, o que nunca
existiu, visto que a mesma NUNCA FOI CASADA. Foi tentado, com a requerida, a explicação de
que a certidão de casamento da mesma não poderia ser entregue pois não existia, visto que
somente vivia em união estável com o falecido companheiro e esse já havia falecido há anos,
sendo então impossível comprovar o que foi solicitado pela requerida.
 
 
 
Sendo assim devido à negativa da seguradora ré, e a não concordância dos autores, buscam
então o Judiciário no afã de ter atendido seus direitos.
 
 
 
 
 
 
 
2 – DO DIREITO
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2.1 – A INDENIZAÇÃO POR MORTE NO SEGURO DPVAT
 
 
 
 
 
 
 
A indenização a ser paga em decorrência do evento morte coberto pelo Seguro
 
 
 
obrigatório de veículos, deveria estar em conformidade com o que determina o artigo 3º, o inciso I
da Lei 6.194/74, que não foi respeitado, uma vez que o pagamento devido pela Requerida foi
negado.
 
 
 
A DE CUJUS  DEIXOU SEIS HERDEIROS. OS SEIS SÃO AUTORES DESTA AÇÃO: 01 (UM)
FILHO E 05(CINCO) FILHAS, CONFORME SE EXTRAI DA CERTIDÃO DE ÓBITO, E
DOCUMENTOS PESSOAIS ACOSTADOS. Todos em acordo com o Art. 4º da Lei 6.194/74
c/c com Art. 792 do Código Civil possuem direito à cota parte dos R$ 13.500,00 do seguro
DPVAT, como beneficiários da vítima, vejamos:
 
 
 

Art. 4º - A indenização no caso de morte será paga de acordo
com o
 

 
 

disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil.
 

 
 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou
se por
 

 
 

qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital
segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado,
obedecida a ordem da vocação hereditária.
 

 
 
Ante o exposto resta claro que os requerentes fazem jus a 100% do valor total do seguro,
visto que, a falecida não era casada e somente vivia em união estável com o falecido
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●

●

●

●

●

●

companheiro, sendo assim os filhos e únicos herdeiros detém direito sobre 100% do valor
o deve, assim, ser dividido em partes iguais pelos seis filhos da falecida. Restando os
seguintes valores:
 
 
 
 
 
 
 

LUANA BARBOSA DA SILVA (filha) – R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais);
ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA (filho) – R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e
cinquenta reais);
JANAINE PEREIRA BARBOSA (filha) – R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta
reais).
ANA LUCIA PEREIRA BARBOSA (filha)– R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta
reais).
. FABIANE PEREIRA BARBOSA (filha) – R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta
reais). 
. TATIANE PEREIRA BARBOSA (filha) – R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta
reais)
 

 
 
 
 
 
 
Todavia, não foi o que ocorreu, a seguradora recusou-se ao pagamento dos valores por falta de
um documento que é inexistente;
 
 
 
 
 
 
 
2.2 – CONTAGEM DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA
 
 
 
 
 
 
 
Os juros moratórios, na presente ação, devem ser contados a partir da data em que restou
configurada a mora por parte da Seguradora/Requerida, ou seja, a partir do pagamento realizado
a menor. No entanto, a correção monetária medida pelo IGPM e juros de 1 % a.m. nos termos art.
406 do Código Civil Brasileiro a partir do dia 14/10/2016, em acordo com nova jurisprudência do
STJ, transcrita abaixo:
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. RECEBIDOS
 

 
 

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. SEGURO
 

 
 

DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO. EVENTO
DANOSO. JULGAMENTO
 

 
 

SOB O RITO DOS REPETITIVOS. NÃO PROVIMENTO. 1. Em
homenagem aos
 

 
 

princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser
recebidos
 

 
 

como agravo regimental os embargos de declaração que
contenham
 

 
 

exclusivo intuito infringente. 2. "Para os fins do art. 543-C do
CPC: A
 

 
 

incidência de atualização monetária nas indenizações por morte
ou
 

 
 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.
6194/74,
 

 
 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do
evento
 

 
 

danoso. (...) (REsp1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
 

 
 

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,julgado em 27/5/2015, DJe
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2/6/2015)". 3.
 

 
 

Agravo regimental a que se nega provimento. (EDcl no REsp
1479744 / SC.
 

 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
2014/0228696-0.
 

 
 

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145). T4 - QUARTA
TURMA.
 

 
 

04/08/2015. DJe 10/08/2015)
 

 
 
 
 
 
 
3 – DOS PEDIDOS
 
 
 
Em face do exposto, requer-se que V. Exa. se digne a:
 
 
 
 
 
 
 
a) determinar a citação da Requerida, por carta, para comparecer a audiência de conciliação e,
querendo, responder à presente ação no prazo legal sob penas de confesso e revelia;
 
 
 
 
 
 
 
b) A concessão da Justiça Gratuita às requerentes, com base na Lei 1.060/50, por não poder
arcar com as custas processuais e honorários, sem prejuízo de seu sustento e de sua família;
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c) requer-se a condenação da requerida em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em
acordo com o Art. 4º da Lei 6.194/74 c/c Art. 792 do Código Civil, tudo acrescido de juros de
1% ao mês e correção monetária com fito no IGPM e honorários de 20% sobre o valor da
condenação nos termos do artigo 20 do CPC.
 
 
 
 
 
 
 
d) Seja requestado à Seguradora requerida que apresente em juízo os autos do processo
administrativo nº 1168695306.
 
 
 
 
 
 
 
e) Protesta, se necessário, provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito,
notadamente: depoimento pessoal, testemunhal, juntada ulterior de novos documentos, perícia,
tudo desde logo requerido,
 
 
 
 
 
 
 
f) Requer que todas as intimações e/ou notificações em nome da Requerida, sejam realizadas em
nome de seu advogado em seu endereço que consta no timbre.
 
 
 
 
 
 
 
4 - DO VALOR DA CAUSA
 
 
 
 
 
 
 

Dá-se, à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para fins

meramente fiscais. 
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N. Termos.
 

P. Deferimento.
 

Água Branca (PI), 07 de SETEMBRO de 2018.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DRA. RAIMUNDA SOARES DE ABREU
 
 
 

OAB/PI Nº 11898
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-
DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação
completa.

SINISTRO 3160449046 - Resultado de consulta por
bene�ciário

 
VÍTIMA MARINETE MACHADO DA SILVA
COBERTURA Morte 



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT



PONTOS DE
ATENDIMENTO
(/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE
DADOS E
ESTATÍSTICAS

 SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE
SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO ANTONIO MARCELINO MACHADO DA SILVA
CPF/CNPJ: 00451028139

Posição em 07-09-2018 15:54:21 
Seu pedido de indenização foi negado, pois não recebemos a
documentação complementar que foi solicitada em nossa última
correspondência. 

 

 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   



Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-
Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização.
(/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Denúncia de Fraudes (/Contato/Denuncia-de-Fraudes)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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